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ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

	 DECRETO Nº 212, de 23 de outubro de 2017

Revoga linha do Anexo I do Decreto nº 1.029/2016, que procedeu à baixa de bens pertencentes ao patrimônio 
do Município de Toledo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

considerando a solicitação contida no Pedido de Providência nº 81, desta data, do Departamento de Patrimônio e 
Serviços Gerais da Secretaria da Administração,

DECRETA:

Art. 1º – Fica revogada, no Anexo I do Decreto nº 1.029, de 15 de dezembro de 2016, que procedeu à baixa de bens 
pertencentes ao patrimônio do Município de Toledo, a linha referente ao seguinte item:

CÓDIGO BEM
30814 DETECTOR FETAL MD 700 LX DF-50

Art. 2º – Em virtude do disposto no artigo anterior, fica o Departamento de Controle Contábil e Financeiro da Secretaria 
da Fazenda e Captação de Recursos do Município de Toledo autorizado a reinserir o bem nele referido no Balanço Patrimonial 
do Município de Toledo.

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 23 de outubro de 2017.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº 213, de 24 de outubro de 2017

Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2017.

 	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe o art. 7º da Lei “R” nº 137, de 22 de novembro de 2016,
	
	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica aberto no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2017, um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 33.641,15 (trinta e três mil seiscentos e quarenta e um reais e quinze centavos), mediante 
suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 03.002 - 04.122.0002.2-018 ATIVID DO DEPTO DE COMPRAS E MATERIAL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$               5.000,00
01020 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                 5.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.126.0005.2-028 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$                       6,16
01480 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                       6,16

PROJETO/ATIVIDADE 06.003 - 04.122.0009.2-053 ATIV DEPTO GESTÃO DE PESSOAL
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$                           5,06
03100 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                         5,06

PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.122.0002.6-068 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$                     750,97
03950 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...............................................R$                   750,97
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PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.392.0016.2-075 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS BIBLIOTECAS MUNICIPAIS
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$                      6,10
04200 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                       6,10

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.306.0018.6-079 PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ESCOLAS
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA......................................R$                  9.940,00
04720 208 1011 / 9 / 1 / 6 / 18 Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.......................................R$                    9.940,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-084 TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECO DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO..................R$                     1.670,00
04890 173 1011 / 9 / 1 / 6 / 18 MDE/Progr.FNDE Transporte Escolar Federal.................................................R$                 1.670,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-085 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$                    1.037,28
04940 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...............................................R$                     1.037,28

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-086 AQUIS MATERIAL PERMANENTE ENSINO FUND - TRANSF CONST
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$                    8.615,00
05190 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...............................................R$                    8.615,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.122.0002.2-183 APOIO ADMINISTRATIVO AS ATIVID DA SECR DE SAÚDE
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.................................................................R$                       2,58
10580 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                        2,58

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.6-194 ATENDIMENTO DE SAÚDE A CRIANÇAS E ADOLESCENTES
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA......................................R$                      908,00
11820 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                          908,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0041.6-232 ATEN E MANUT NO EIXO DA PSE DE MAC PARA CRIA E ADOLE - FMAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$                     5.700,00
15190 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                      5.700,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ....................................R$             33.641,15

	 Art. 2º – Para a abertura do crédito adicional de que trata este Decreto, serão utilizados os seguintes recursos no 
orçamento da administração direta:

	 I – cancelamentos parciais das seguintes dotações:

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 08.244.0013.2-017 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES POPULARES
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DEC DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO.....................R$                  5.000,00
00920 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                  5.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.126.0005.2-028 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$                            6,16
01460 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                            6,16

PROJETO/ATIVIDADE 06.003 - 04.122.0009.2-053 ATIV DEPTO GESTÃO DE PESSOAL
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$                         5,06
03110 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                           5,06

PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.122.0002.6-068 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$                     750,97
03980 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...............................................R$                      750,97

PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.392.0016.2-075 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS BIBLIOTECAS MUNICIPAIS
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL....................................................................................................R$                        6,10
04230 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                            6,10

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-085 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$                  1.037,28
04920 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...............................................R$                   1.037,28

PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.122.0002.6-101 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO........................................................................................................R$                8.615,00
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06610 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...............................................R$                     8.615,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.001 - 10.122.0002.2-181 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GAB SECR SAUDE
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.................................................................R$                     908,00
10450 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                      908,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.122.0002.2-183 APOIO ADMINISTRATIVO AS ATIVID DA SECR DE SAÚDE
3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA..............................................................................................R$                          2,58
10630 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                              2,58

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0044.1-245 CONSTR E AMPL UNIDADES PROGR PSB INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$                     5.700,00
15760 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                     5.700,00

TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA .................................R$                 22.031,15

	 II – recursos provenientes das seguintes transferências:
	 a) Fonte 173 - Progr. FNDE Transporte Escolar Federal, no valor de R$ 1.670,00 (um mil seiscentos e setenta reais);
	 b) Fonte 208 - Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, no valor de R$ 9.940,00 (nove mil novecentos e 
quarenta reais);	

	 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 24 de outubro de 2017.
 

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MAÍSA CARMEN KUHN FAZZOLARI
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

DECRETO Nº 214, de 25 de outubro de 2017

Abre créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício 
de 2017.

 	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe a Lei “R” nº 102, de 24 de outubro de 2017,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica aberto no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2017, um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 10.270.630,87 (dez milhões duzentos e setenta mil seiscentos e trinta reais e oitenta e sete 
centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso:

	 I – no orçamento da administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.0003.2-009 PARTICIPAÇÃO POPULAR E CIDADANIA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 82.000,00
00300 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 82.000,00
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 12.800,00
00310 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 12.800,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 10.000,00
00390 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.124.0002.2-011 CONTROLE INTERNO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 10.500,00
00450 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 10.500,00

PROJETO/ATIVIDADE 02.002 - 04.122.0002.2-012 ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURÍDICA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 36.210,05
00630 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 36.210,05
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PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 04.122.0002.2-015 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 3.110,00
00810 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 3.110,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 08.244.0013.2-017 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES POPULARES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 2.000,00
00940 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 2.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 2.166,93
00960 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 2.166,93

PROJETO/ATIVIDADE 03.004 - 04.122.0002.2-026 ATIV DO DEPTO LICITAÇÕES
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 4.100,00
01340 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 4.100,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$                   300,00
01370 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$                   300,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.122.0005.2-027 ATIVIDADES DE TELEFONIA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 8.400,00
01450 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 8.400,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.126.0005.2-030 INFRAESTRUTURA DE REDES E SEGURANÇA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 2.065,00
01600 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 2.065,00

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 04.123.0007.2-033 ATIVIDADES DO DEPTO DE CONTROLE CONTÁBIL E FINANCEIRO
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 1.100,00
01840 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 1.100,00

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.0006.0-039 DESPESAS COM DECISÕES JUDICIAIS E DÍVIDAS
3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS.......................................................................................................R$	 56.126,58
02040 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 56.126,58

PROJETO/ATIVIDADE 05.001 - 04.122.0008.2-042 ATIVIDADES DO GABINETE DA SEC PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 22.300,00
02410 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 22.300,00
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 4.820,00
02420 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 4.820,00

PROJETO/ATIVIDADE 06.003 - 04.122.0009.2-051 ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES INATIVOS
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 122.500,00
03070 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 122.500,00

PROJETO/ATIVIDADE 07.002 - 24.122.0014.2-057 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE JORNALISMO
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 1.005,00
03380 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 1.005,00

PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.122.0002.2-062 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 6.899,66
03660 10081 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 Conv FUNARTE aquis equip Promoção e Fomento à Cultura Brasileira....R$	 6.899,66

PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.243.0015.6-063 ATIVIDADES CULTURAIS COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 1.400,00
03680 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 1.400,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.364.0017.2-071 APOIO A IMPLANTAÇÃO DE INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DE NÍVEL
SUPERIOR
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 2.190,00
04090 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 2.190,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 3.400,00
04130 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 3.400,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.392.0016.2-075 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS BIBLIOTECAS MUNICIPAIS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 30.000,00
04190 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 30.000,00
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3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 9.700,00
04220 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 9.700,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 3.400,00
04280 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 3.400,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-085 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIR..................R$	 32.100,00
05080 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB...........................................R$	 10.600,00
05090 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..............................................R$	 21.500,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 2.200,00
05110 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB............................................R$	 2.200,00
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 837.200,00
05160 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB...........................................R$	 695.200,00
05170 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..............................................R$	 142.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.365.0018.6-090 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS PRÉ-ESCOLA
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIR..................R$	 9.700,00
05500 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB...........................................R$	 2.500,00
05510 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..............................................R$	 7.200,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 4.000,00
05570 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..............................................R$	 4.000,00
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 135.400,00
05590 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB...........................................R$	 97.400,00
05600 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..............................................R$	 38.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-098 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL – CMEIs
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 244.800,00
06180 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB...........................................R$	 192.500,00
06190 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..............................................R$	 52.300,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-100 ATIV DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 1.200,00
06340 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..............................................R$	 1.200,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$                   100,00
06380 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..............................................R$                   100,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.365.0019.6-108 EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs - FUNDEB
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 7.000,00
06900 102 102 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 40%........................................................................................................R$	 7.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.122.0002.2-112 GERENCIAMENTO DE REC. HUMANOS - GAB SEC ESPORTES E LAZER
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$                   430,00
07140 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$                   430,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.243.0021.6-116 ATIVIDADES ESPORTIVAS PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL...........................................................R$                   610,00
07280 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$                   610,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 30.780,00
07350 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 30.780,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.0021.1-118 INFRAESTRUTURA PARA O SETOR ESPORTIVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 368.000,00
07390 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 368.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.002 - 11.334.0002.2-124 ATIVID DEPTO EMPREGO E RELAÇÕES DO TRABALHO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$                   350,00
07710 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$                   350,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.691.0022.2-137 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EVENTOS MUNICIPAIS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$                   390,00
08110 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$                   390,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.001 - 18.122.0011.2-140 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - SEC MEIO AMBIENTE
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 70.400,00
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08280 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 70.400,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 1.250,00
08340 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 1.250,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 1.330,00
08400 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 1.330,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.0026.1-148 CONSTRUÇÃO, IMPLANTAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE MEIO 
AMBIENTE - AFD
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 137.480,63
08970 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 9.320,00
08990 10005 1010 / 5 / 99 / 4 / 17 OPER CRÉDITO AGÊNCIA FRANCESA DE DESENV (AFD)..................R$	 128.160,63

PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.0026.2-153 MANUT E CONS ÁREAS DE LAZER, PRAÇAS, PARQ, JARD
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 24.000,00
09270 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 20.000,00
09300 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços............................................................................R$	 4.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.004 - 18.542.0027.2-156 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA GESTÃO DE RESÍDUOS E COLETA
SELETIVA - PLANO MUN RES SÓLIDOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$                   300,00
09430 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$                   300,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.001 - 04.122.0002.2-160 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - SEC HABITAÇÃO E 
URBANISMO
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 1.200,00
09840 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 1.200,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0032.2-174 MANUTENÇÃO DOS CEMITÉRIOS MUNICIPAIS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 26.659,25
10180 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 26.659,25

PROJETO/ATIVIDADE 14.001 - 10.122.0002.2-181 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GAB SECR SAUDE
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 2.260,00
10410 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 2.260,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.122.0002.2-183 APOIO ADMINISTRATIVO AS ATIVID DA SECR DE SAÚDE
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO................................................................R$	 8.450,00
10580 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 8.450,00
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIR..................R$	 13.420,00
10600 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 13.420,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-188 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 550.000,00
10980 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 550.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-189 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - FUNDO MUNIC DE
SAÚDE
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 290.600,00
11090 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 290.600,00
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL...........................................................R$	 873.732,33
11140 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 873.732,33
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 84.000,00
11180 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 84.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 6.730,00
11250 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 6.730,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-190 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS UNIDADES DE SAUDE
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIR..................R$                     60,00
11340 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$                     60,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-192 RECURSOS HUMANOS - PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 167.680,00
11510 495 495 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Atenção Básica.................................................................................................R$	 167.680,00
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL...........................................................R$	 34.000,00
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11540 495 495 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Atenção Básica.................................................................................................R$	 34.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 11.000,00
11570 495 495 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Atenção Básica.................................................................................................R$	 11.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-193 RECURSOS HUMANOS - AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 16.394,48
11610 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)................................................R$	 16.394,48
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 12.272,71
11640 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)................................................R$	 12.272,71

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.6-194 ATENDIMENTO DE SAÚDE A CRIANÇAS E ADOLESCENTES
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 32.526,06
11720 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 32.526,06
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 22.278,00
11760 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 18.000,00
11770 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)................................................R$	 4.278,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0035.2-195 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAUDE MENTAL
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$                   185,26
11930 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)................................................R$                   185,26
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL...........................................................R$	 5.668,92
11950 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)................................................R$	 5.668,92
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 4.131,00
12060 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)................................................R$	 4.131,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0035.2-197 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 158.752,63
12260 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)................................................R$	 158.752,63
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL...........................................................R$	 6.344,46
12280 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)................................................R$	 6.344,46
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 28.872,35
12300 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)................................................R$	 28.872,35

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0035.2-199 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO..................................................................R$	 99.489,54
12500 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)................................................R$	 99.489,54
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL...........................................................R$	 32.311,20
12590 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)................................................R$	 32.311,20
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 27.300,00
12610 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 27.300,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 100.000,00
12640 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 100.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0035.2-200 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSAMU
3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO...............................................R$	 13.820,00
12870 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 13.820,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0035.2-201 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CISCOPAR
3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO...............................................R$	 407.800,00
12950 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 407.800,00
3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO...............................................R$	 83.400,00
13050 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 83.400,00
3.3.72.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 52.900,00
13090 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 52.900,00
3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$         1.801.400,00
13110 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$         1.801.400,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.304.0036.2-203 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 12.726,33
13340 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 9.010,00
13350 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)................................................R$	 3.716,33

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.305.0036.2-204 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO..................................................................R$	 17.289,78
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13570 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)................................................R$	 17.289,78
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 162.809,72
13610 497 497 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Vigilância em Saúde.........................................................................................R$	 162.809,72
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 67.000,00
13640 497 497 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Vigilância em Saúde.........................................................................................R$	 67.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 15.001 - 20.122.0002.2-206 ATIVID GABINETE DA SECRET AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 12.900,00
13940 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 12.900,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.122.0012.2-216 MANUTENÇÃO RECURSOS HUMANOS - GAB SMAS
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 4.250,00
14440 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 4.250,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.243.0012.6-217 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 2.420,00
14530 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 2.420,00
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 1.468,00
14540 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 1.468,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0012.6-230 MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - ORÇAMENTO CRIANÇA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 138.900,00
15050 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 138.900,00

PROJETO/ATIVIDADE 18.001 - 04.122.0002.2-255 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GAB SEC 
INFRAESTRUTURA RURAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 27.100,00
16570 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 27.100,00
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 3.500,00
16580 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 3.500,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 1.751,00
16600 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 1.751,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$                   124,00
16630 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$                   124,00

PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 04.782.0002.2-257 MANUT SERV ADMIN/SUPORTE SECR INFRAESTRUTURA RURAL
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 3.350,00
16690 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 3.350,00

PROJETO/ATIVIDADE 19.001 - 04.122.0002.2-268 ATIVID GAB SECR SEGURANÇA E TRÂNSITO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 12.200,00
16900 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 12.200,00

PROJETO/ATIVIDADE 19.002 - 06.181.0051.2-270 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 65.320,00
17020 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 65.320,00
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL...........................................................R$	 4.330,00
17030 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 4.330,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 1.910,00
17040 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 1.910,00

PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.122.0052.2-272 ATIVID DEPTO DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 6.630,00
17190 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 6.630,00

PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.122.0052.2-272 ATIVID DEPTO DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 1.500,00
17210 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 1.500,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ...................................R$         7.870.630,87

	 II – no orçamento da Caixa Assistência aos Servidores Municipais de Toledo – CAST:
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PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 11.331.0054.2-004 ATENDIMENTO SERVIDORES MUNICIPAIS DE TOLEDO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$         2.400.000,00
00150 069 69 / 1 / 99 / 0 / 0 Receitas Intraorçamentárias P869/05STN..........................................................R$         2.400.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA CAIXA ASSIST SERV MUNIC DE TOLEDO..........R$         2.400.000,00
	

Art. 2º – Para a abertura dos créditos de que trata o artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos:

I – no orçamento da administração direta:

a) cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recursos:

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.0003.2-009 PARTICIPAÇÃO POPULAR E CIDADANIA
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL...........................................................R$	 10.000,00
00320 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 10.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 30.000,00
00330 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 30.000,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL...................................................................................................R$	 10.000,00
00340 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 10.000,00
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 15.000,00
00410 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 15.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.124.0002.2-011 CONTROLE INTERNO
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 7.000,00
00470 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 7.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 02.002 - 04.122.0002.2-012 ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURÍDICA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 24.000,00
00550 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 24.000,00
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL...........................................................R$	 13.000,00
00570 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 13.000,00
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 11.000,00
00640 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 11.000,00
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES.....................................................................................R$	 8.300,00
00650 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 8.300,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 7.000,00
00660 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 7.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 04.122.0002.2-015 ATIVID. DO GABINETE DA SECRET. DA ADMINISTRAÇÃO  
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 10.000,00
00770 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 10.000,00
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 3.000,00
00830 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 3.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 08.244.0013.2-017 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES POPULARES
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 80.000,00
00870 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 80.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 13.000,00
00900 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 13.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 202.166,93
00910 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 202.166,93
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 42.000,00
00950 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 42.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.002 - 04.122.0002.2-018 ATIVID DO DEPTO DE COMPRAS E MATERIAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 20.000,00
00970 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 20.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 10.000,00
01000 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 10.000,00
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO................................................................R$                   145,00
01030 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$                   145,00
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 12.000,00
01060 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 12.000,00
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PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.0004.2-022 AMPLIAR E MANTER A FROTA DE VEÍCULOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 50.000,00
01140 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 50.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 20.000,00
01150 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 20.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.0004.2-023 ATIV DEPTO PATRIMÔNIO E SERV GERAIS - DESPESAS FIXAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 40.000,00
01190 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 40.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.0004.2-025 ATIV ATIV DEPTO PATRIMÔNIO E SERV GERAIS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 40.000,00
01220 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 40.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 10.000,00
01250 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 10.000,00
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 45.000,00
01310 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 45.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.004 - 04.122.0002.2-026 ATIV DO DEPTO LICITAÇÕES
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 5.300,00
01430 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 5.300,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.126.0005.2-028 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 20.000,00
01460 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 20.000,00
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 10.000,00
01550 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.126.0005.2-029 DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 10.000,00
01570 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 04.001 - 04.123.0007.2-031 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA FAZENDA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 30.000,00
01670 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 30.000,00
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 4.000,00
01680 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 4.000,00
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 3.600,00
01740 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 3.600,00

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 04.123.0007.2-033 ATIVIDADES DO DEPTO DE CONTROLE CONTÁBIL E FINANCEIRO
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL...................................................................................................R$	 4.000,00
01850 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 4.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 40.000,00
01890 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 40.000,00
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 15.000,00
01900 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 15.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 18.000,00
01920 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 18.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.0006.0-036 DEVOLUÇÃO/RESTITUIÇÃO DE SALDOS DE CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES, RECEITAS TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUIÇÕES MUNICIPAIS
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES.....................................................................................R$	 40.000,00
01970 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 40.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.0006.0-038 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS.......................................R$	 190.000,00
02030 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 190.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 04.003 - 04.123.0007.2-040 ATIVIDADES DO DEPTO DE RECEITA
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 24.000,00
02250 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 24.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 04.003 - 04.127.0007.2-041 CADASTRO IMOBILIÁRIO E TOPOGRAFIA



11Ano VIII		     Toledo, 25 de outubro de 2017         PáginaEdição nº 1.867

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 3.000,00
02390 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 3.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 05.001 - 04.122.0008.2-042 ATIVIDADES DO GABINETE DA SEC PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 5.300,00
02490 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 5.300,00

PROJETO/ATIVIDADE 05.002 - 04.121.0008.2-043 PROJETOS TÉCNICOS E ESTATÍSTICA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 8.000,00
02510 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 8.000,00
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 5.000,00
02560 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 5.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 05.003 - 04.121.0008.2-044 ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E ORÇAMENTÁRIAS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 27.120,00
02580 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 27.120,00
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 6.000,00
02630 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 6.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 05.004 - 04.121.0008.2-045 PLANEJAMENTO URBANO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 10.000,00
02650 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 10.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 17.000,00
02680 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 17.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 30.000,00
02690 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 30.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 100.000,00
02700 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 100.000,00
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 11.000,00
02710 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 11.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 05.005 - 04.127.0008.2-046 IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DIRETOR
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 50.000,00
02740 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 50.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 10.000,00
02770 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 10.000,00
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 6.000,00
02800 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 6.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 06.001 - 04.122.0009.2-047 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 10.000,00
02820 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 10.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 8.000,00
02850 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 8.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 06.002 - 04.122.0009.2-048 VALE TRANSPORTE E BOLSAS DE ESTUDO
3.3.90.18.00.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES..............................................................................R$	 15.000,00
02890 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 15.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 06.002 - 04.122.0009.2-049 RECURSOS HUMANOS - SERVIDORES CEDIDOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 35.000,00
02910 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 35.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 10.000,00
02930 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 10.000,00
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 16.000,00
02950 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 16.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 06.002 - 04.122.0009.2-050 ATIV DEPTO ADMINISTRATIVO - RECURSOS HUMANOS
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL...........................................................R$	 7.000,00
02970 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 7.000,00
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 4.500,00
03050 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 4.500,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 1.920,00
03060 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 1.920,00
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PROJETO/ATIVIDADE 06.003 - 04.122.0009.2-053 ATIV DEPTO GESTÃO DE PESSOAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 5.000,00
03090 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 5.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 7.000,00
03110 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 7.000,00
3.3.90.31.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E OUTRAS.................................R$	 5.000,00
03140 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 5.000,00
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 6.000,00
03170 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 6.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 07.002 - 24.122.0014.2-057 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE JORNALISMO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 50.000,00
03310 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 50.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 15.000,00
03340 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 15.000,00
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 12.200,00
03400 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 12.200,00

PROJETO/ATIVIDADE 07.002 - 24.131.0014.2-058 PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS E INSTITUCIONAIS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 10.000,00
03430 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 08.001 - 13.122.0002.2-059 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA CULTURA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 95.000,00
03440 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 95.000,00
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 14.000,00
03450 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 14.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 33.000,00
03470 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 33.000,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL ..................................................................................................R$	 3.000,00
03480 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 3.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.122.0002.2-061 ATIVIDADES DO DEPTO CULTURA - DESPESAS FIXAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 85.000,00
03530 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 85.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.122.0002.2-062 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 40.000,00
03540 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 40.000,00
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 5.000,00
03550 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 5.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 12.000,00
03570 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 12.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$                   252,68
17670 10081 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 Conv FUNARTE aquis equip Promoção e Fomento à Cultura Brasileira....R$                   252,68
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 17.200,00
03630 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 17.200,00

PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.392.0015.2-066 ATIVIDADES CULTURAIS
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES.................................................................................................................R$	 25.000,00
03800 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 25.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.364.0017.2-071 APOIO A IMPLANTAÇÃO DE INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DE NÍVEL
SUPERIOR
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIR..................R$	 5.590,00
04110 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 5.590,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.392.0016.2-075 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS BIBLIOTECAS MUNICIPAIS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 43.100,00
04290 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 43.100,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-085 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO..................................................................R$	 98.100,00
04908 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB...........................................R$	 98.100,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 886.300,00
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04910 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB...........................................R$	 620.000,00
04920 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..............................................R$	 266.300,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 210.000,00
04960 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB...........................................R$	 210.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-087 MANUT E CONSERV EDIF ENS FUNDAM-RECUR TRANSF CONST
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIR..................R$	 10.000,00
05220 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB...........................................R$	 10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.365.0018.6-090 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS PRÉ-ESCOLA
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 10.000,00
05400 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB...........................................R$	 10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-098 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL – CMEIs
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 10.000,00
05950 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB...........................................R$	 10.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 5.300,00
06110 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB............................................R$	 5.300,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 5.000,00
06140 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB...........................................R$	 5.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-099 MANUT CONSERV EDIFICAÇÕES EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 5.000,00
06260 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB...........................................R$	 5.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.122.0002.6-101 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 15.000,00
06470 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB...........................................R$	 15.000,00
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 12.000,00
06600 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB...........................................R$	 12.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.365.0019.6-108 EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs - FUNDEB
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 7.000,00
06850 102 102 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 40%........................................................................................................R$	 7.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.122.0002.2-111 ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS SEC ESPORTES E LAZER - DESPESAS
FIXAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 12.000,00
07050 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 12.000,00
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIR..................R$	 20.000,00
07060 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 20.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 60.000,00
07070 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 60.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.122.0002.2-112 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GAB SEC ESPORTES E
LAZER
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 17.000,00
07160 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 17.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.241.0020.1-113 CONST, AMPLI E REFO DE CENTRO DE CONVIVÊNCIA DE IDOSOS - 
ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 30.000,00
07170 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 30.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.241.0020.2-114 PROGR ESPORTIVO, RECR E DE LAZER PARA IDOSOS - ORÇ 
PARTICIPATIVO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 10.000,00
07180 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 10.000,00

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 40.000,00
07190 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 40.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 40.000,00
07200 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 40.000,00
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PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.0021.1-117 INFRA PARA O SETOR ESPORTIVO – ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 60.000,00
07380 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 60.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.0021.2-119 MANUT ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DOS EQUIPTOS E ESPAÇOS 
ESPORTIVOS - ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 40.000,00
07430 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 40.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 100.000,00
07440 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 100.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 30.000,00
07450 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 30.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.0021.2-121 APRIMORAMENTO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS / RENDIMENTO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 30.000,00
07550 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 30.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.812.0020.2-122 ATENDIMENTOS ESPORTIVOS DE LAZER E RECREATIVOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 30.000,00
07600 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 30.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.001 - 04.122.0002.2-123 ATIVIDADES DO GAB SEC DESENVOLV ECONÔMICO
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 1.200,00
07700 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 1.200,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.002 - 11.334.0002.2-124 ATIVID DEPTO EMPREGO E RELAÇÕES DO TRABALHO
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$                   350,00
07740 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$                   350,00
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 7.100,00
07770 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 7.100,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.661.0022.2-131 ATIVIDADES DO DEPTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
3.3.90.27.00.00 ENCARGOS PELA HONRA DE AVAIS, GARANTIAS, SEGUROS E SIMILARES................R$	 100.000,00
07950 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 100.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.691.0022.2-137 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EVENTOS MUNICIPAIS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 40.000,00
08110 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 40.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 26.781.0022.2-139 MANUT SERV E ESTRUTURA AEROPORTO MUNICIPAL E RAMAL 
FERROVIÁRIO
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL...................................................................................................R$                   390,00
08180 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$                   390,00
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$                   600,00
08250 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$                    600,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.001 - 18.122.0011.2-140 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - SEC MEIO AMBIENTE
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 19.800,00
08430 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 19.800,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.122.0011.2-143 MANUT SERV ADMINIST DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 20.000,00
08610 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 20.000,00
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS.............................................................R$	 60.000,00
08620 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 60.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.542.0025.2-145 ATIVIDADES DO ATERRO SANITÁRIO E INSTALAÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO - PLANO MUN RES SÓLIDOS
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 3.300,00
08860 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 3.300,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.0026.1-147 RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS - AFD
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 9.320,00
08900 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 9.320,00
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PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.0026.2-150 MANUT E CONS ÁREAS DE LAZER, PRAÇAS, PARQ, JARD - 
ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 50.000,00
09040 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 50.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 8.000,00
09050 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 8.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.0026.2-151 MANUT. E CONSERV. PRAÇAS, PARQ. JARDINS - PLANO MUN RES 
SÓLIDOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 10.000,00
09140 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 10.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 40.000,00
09160 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 40.000,00
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 5.800,00
09180 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 5.800,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.0026.2-153 MANUT E CONS ÁREAS DE LAZER, PRAÇAS, PARQ, JARD
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIR..................R$	 4.000,00
09310 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços............................................................................R$	 4.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 100.000,00
09320 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 100.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.004 - 18.542.0027.2-156 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA GESTÃO DE RESÍDUOS E COLETA
SELETIVA - PLANO MUN RES SÓLIDOS
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 1.900,00
09550 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 1.900,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.001 - 04.122.0002.2-159 MANUT ATIVID ADMIN DA SECRET DE HABIT E URBANISMO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 70.000,00
09670 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 70.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.001 - 04.122.0002.2-160 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - SEC HABITAÇÃO E 
URBANISMO
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 43.000,00
09860 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 43.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.0029.1-161 CONST, AMPL, REFORM, MELH E EQUIP DE CENTROS CONV COMUN 
- ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 430.000,00
09870 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 430.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.0029.2-163 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DOS CENTROS 
COMUNITÁRIOS - ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 230.000,00
09900 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 230.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 330.000,00
09910 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 330.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0032.1-169 EXTENSÃO DE REDES E MELHORIAS NA ILUMINAÇÃO PÚBLIC - 
ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 20.000,00
10090 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 20.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0033.2-179 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA URBANA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 24.879,25
10330 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 24.879,25

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-187 PROGRAMA MAIS MÉDICOS
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$                   300,00
10820 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$                   300,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-189 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - FUNDO MUNIC DE 
SAÚDE
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 6.000,00
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11290 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 6.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-192 RECURSOS HUMANOS - PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 80.500,00
11500 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)................................................R$	 80.500,00
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 5.200,00
11590 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 5.200,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-193 RECURSOS HUMANOS - AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 4.000,00
11710 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 4.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.6-194 ATENDIMENTO DE SAÚDE A CRIANÇAS E ADOLESCENTES
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 27.140,02
11830 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 25.140,02
11840 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)................................................R$	 2.000,00
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 18.000,00
11880 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 18.000,00
3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS.................................................R$	 2.278,00
11890 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)................................................R$	 2.278,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0035.2-195 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAUDE MENTAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 49.485,18
11910 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)................................................R$	 49.485,18
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 11.000,00
12120 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 11.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0035.2-197 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 11.000,00
12390 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 11.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0035.2-198 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE - SAÚDE MENTAL
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 5.000,00
12480 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 5.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0035.2-199 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 10.443,48
12530 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)................................................R$	 10.443,48
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 14.000,00
12750 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 14.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.304.0036.2-203 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 12.000,00
13510 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 12.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.305.0036.2-204 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 165.000,00
13600 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)................................................R$	 165.000,00
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 80.000,00
13630 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)................................................R$	 80.000,00
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 12.000,00
13840 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 12.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 15.001 - 20.122.0002.2-206 ATIVID GABINETE DA SECRET AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$                   300,00
14020 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$                   300,00

PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 04.608.0038.2-208 ATIVIDADES DO DEPTO DESENVOLV AGROPECUÁRIO E 
ABASTECIMENTO
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 4.200,00
14180 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 4.200,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.122.0012.2-216 MANUTENÇÃO RECURSOS HUMANOS - GAB SMAS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 4.250,00
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14430 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 4.250,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.243.0012.6-217 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 3.888,00
14580 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 3.888,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0012.6-230 MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - ORÇAMENTO CRIANÇA
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 85.000,00
15130 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 85.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0042.6-237 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSB PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES - FMAS
3.3.90.18.00.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES..............................................................................R$	 53.900,00
15400 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 53.900,00

PROJETO/ATIVIDADE 17.001 - 08.244.0046.2-251 ENFRENTAMENTO A TODAS FORMAS DE VIOLÊNCIA CONTRA 
MULHER
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$                   300,00
16190 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$                   300,00

PROJETO/ATIVIDADE 17.001 - 08.244.0046.2-252 AUTONOMIA ECONÔMICA DA MULHER
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 1.000,00
16320 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 1.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 17.001 - 08.244.0047.2-254 ATIVIDADES DO GABINETE DA SEC. DE POL. PARA MULHERES
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 25.160,00
16470 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 25.160,00
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$                   300,00
16560 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$                   300,00

PROJETO/ATIVIDADE 18.001 - 04.122.0002.2-255 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GAB SEC 
INFRAESTRUTURA RURAL
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 24.800,00
16650 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 24.800,00

PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 26.782.0049.1-263 READEQUAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 35.825,00
16820 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 35.825,00

PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 26.782.0049.2-265 CONSERV. E MANUT. ESTR. RURAIS, PONTES E BUEIROS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 900.000,00
16840 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 900.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 19.001 - 04.122.0002.2-268 ATIVID GAB SECR SEGURANÇA E TRÂNSITO
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 300,00
16990 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 300,00

PROJETO/ATIVIDADE 19.002 - 06.181.0051.2-270 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 1.500,00
17060 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 1.500,00
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 90.000,00
17110 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 90.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.122.0052.2-272 ATIVID DEPTO DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 31.000,00
17250 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 31.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 20.001 - 08.122.0002.2-275 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA JUVENTUDE
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 53.230,00
17300 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 53.230,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 12.000,00
17330 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 12.000,00

TOTAL DE CANCELAMENTO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA......................................R$        7.293.333,54
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b) superávit financeiro de exercício anterior nas 
seguintes fontes:

1. Fonte 10081 – Convênio FUNARTE aquisição de 
equipamentos para Promoção e Fomento à Cultura Brasileira, 
no valor de R$ 6.393,56 (seis mil trezentos e noventa e três 
reais e cinquenta e seis centavos);

2. Fonte 10005 – OPER CRÉDITO AGÊNCIA 
FRANCESA DE DESENV (AFD), no valor de R$ 128.160,63 
(cento e vinte e oito mil cento e sessenta reais e sessenta e 
três centavos).

c) recurso proveniente de rendimentos de aplicações 
financeira na fonte 10081 - Convênio FUNARTE aquisição de 
equipamentos para Promoção e Fomento à Cultura Brasileira, 
no valor de R$ 253,42 (duzentos e cinquenta e três reais e 
quarenta e dois centavos);

d) recurso proveniente das seguintes transferências:
1. Fonte 495 - Atenção Básica para o programa 

PAB/SUS variável incentivo adicional PSF, no valor de R$ 
212.680,00 (duzentos e doze mil seiscentos e oitenta reais); 

2. Fonte 497 - Vigilância em Saúde para o programa 
de Vigilância Epidemiológica, Assistência Financeira 
Complementar – Agentes de Combate as Edemias, no valor 
de R$ 229.809,72 (duzentos e vinte e nove mil oitocentos e 
nove reais e setenta e dois centavos).

II – no orçamento da Caixa de Assistência aos 
Servidores Municipais de Toledo, superávit financeiro de 
exercício anterior na fonte 069 – Receitas Intraorçamentárias 
P869/05STN, no valor de R$ 2.400.000,00 (dois milhões e 
quatrocentos mil reais).

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 25 de outubro de 2017.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MAÍSA CARMEN KUHN FAZZOLARI
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2016
CONVOCAÇÃO Nº 03

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os 
artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 (Regulamento Geral de 
Concursos) e a Lei “R” nº 1, de 7 de janeiro de 2010,

C O N V O C A

os seguintes aprovados no Concurso Público nº 
01/2016:

PARA O EMPREGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE - PANORAMA:
PAULO RAFAEL FERRAZ BUENO

PARA O EMPREGO DE AGENTE DE COMBATE ÀS 
ENDEMIAS:
MAURO MATIAS PIES

Os aprovados ora convocados deverão comparecer 
à Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, 
no período de 25 a 31 de outubro de 2017, para declarar se 
aceitam a vaga ofertada, devendo, neste caso:

I – apresentar os seguintes documentos:
a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida 

para o emprego;
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
c) Declaração de recebimento ou não de benefício 

previdenciário;
d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de 

Renda apresentada à Receita Federal;
e) Documentos pessoais.

II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

O não comparecimento dos convocados no prazo 
acima previsto ou a não realização dos exames médicos até 
a data fixada importará na respectiva perda da vaga e na sua 
consideração como desistentes.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
em 24 de outubro de 2017.

MÁRCIO MÜNCHEN
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2014
CONVOCAÇÃO Nº 15

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os 
artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 (Regulamento Geral de 
Concursos) e a Lei “R” nº 1, de 7 de janeiro de 2010,

C O N V O C A

o seguinte aprovado no Concurso Público nº 02/2014:

PARA O EMPREGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE UBS JD PANCERA:
DIEGO JUNIOR STROPARO

O aprovado ora convocado deverá comparecer à 
Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, 
no período de 25 a 31 de outubro de 2017, para declarar se 
aceita a vaga ofertada, devendo, neste caso:

I – apresentar os seguintes documentos:
a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida 

para o emprego;
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
c) Declaração de recebimento ou não de benefício 

previdenciário;
d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de 

Renda apresentada à Receita Federal;
e) Documentos pessoais.

II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

O não comparecimento do convocado no prazo acima 
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previsto ou a não realização dos exames médicos até a 
data fixada importará na respectiva perda da vaga e na sua 
consideração como desistente.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
em 24 de outubro de 2017.

MÁRCIO MÜNCHEN
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
O Prefeito do Município de Toledo, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe o artigo 9º da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e considerando 
o contigo no artigo 15 da Instrução Técnica nº 23/2004, do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Torna público que na data de 26 de outubro 
de 2017, às 19:30 horas, no Centro de Eventos Desireé 
Refosco, situado na Rua Manoel Ribas, nº 436, Vila Pioneiro, 
acontecerá a AUDIÊNCIA PÚBLICA onde tratará da proposta 
de reurbanização da Rua Mário Fontana, no trecho entre a 
Rua dos Pioneiros e Avenida Egydio Gerônymo Munaretto.

10 de outubro de 2017.
LUCIO DE MARCHI

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Prefeito do Município de Toledo, Estado do 

Paraná, CONVIDA a população em geral para participar 
da AUDIÊNCIA PÚBLICA que acontecerá na data de 26 de 
outubro de 2017, às 19:30 horas, no Centro de Eventos 
Desireé Refosco, situado na Rua Manoel Ribas, nº 436, onde 
acontecerá a AUDIÊNCIA PÚBLICA onde tratará da proposta 
de reurbanização Rua Mário Fontana, no trecho entre a Rua 
dos Pioneiros e Avenida Egydio Gerônymo Munaretto.

Contamos com a participação de todos.
	           10 de outubro de 2017.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

PORTARIA SRH Nº 3490, de 24 de outubro de 2017

Altera dispositivo da Portaria SRH nº 2273/2017, 
que instaurou Inquérito Administrativo e 
constituiu a respectiva Comissão para apurar 
supostas irregularidades cometidas por 
servidor público municipal no exercício de 
suas funções.  

 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO 

MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com as disposições do 
TÍTULO VI (DO PROCESSO DISCIPLINAR) da Lei Municipal nº 
1.822, de 5 de maio de 1999 (Estatuto dos Servidores Municipais 
de Toledo),

considerando a solicitação protocolizada na 
municipalidade sob nº 45519, de 24 de outubro de 2017,

R E S O L V E:

Art. 1º – A Portaria SRH nº 2273, de 28 de junho de 
2017, que instaurou Inquérito Administrativo e constituiu a 
respectiva Comissão para apurar supostas irregularidades 
cometidas por servidor público municipal no exercício de suas 
funções, passa a vigorar com a seguinte alteração:

                                                    
“Art. 2º – ...
...
II  –  Claudiomir José Ferreira – como Secretário;
...”

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
em 24 de outubro de 2017.

MÁRCIO MÜNCHEN
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

Ofício n° 015/2017-FAPES       Toledo, 24 de outubro de 2017.

Convocação para Reunião Extraordinária

Senhor(a) Conselheiro(a),

O Conselho de Administração do Regime 
Próprio de Previdência Social - TOLEDOPREV convoca os 
Conselheiros Titulares e convida os Conselheiros suplentes 
para Reunião Extraordinária que será realizada no dia 26 
de outubro de 2017(Quinta-Feira) às 13h30min na Sala 
de realização de Pregões no Paço Municipal Alcides 
Donin, para deliberar sobre a Tabela de Reserva a Amortizar, 
referente ao déficit atuarial a partir do exercício financeiro de 
2018 do FAPES/TOLEDOPREV.

Atenciosamente,

JALDIR ANHOLETO
Presidente do Conselho de Administração

Ofício n° 016/2017-FAPES        Toledo, 24 de outubro de 2017.

Senhor(a) Conselheiro(a),

O Conselho de Administração do Regime Próprio 
de Previdência Social – TOLEDOPREV convida os membros 
do Conselho Fiscal para participar de reunião extraordinária 
do Conselho de Administração, para acompanhar a 
deliberação sobre a Tabela de Reserva a Amortizar, referente 
ao déficit atuarial a partir do exercício financeiro de 2018 do 
FAPES/TOLEDOPREV, que será realizada no próximo dia 26 
de outubro de 2017(Quinta-Feira) às 13h30min na Sala de 
realização de Pregões no Paço Municipal Alcides Donin. 

Atenciosamente,

JALDIR ANHOLETO
Presidente do Conselho de Administração
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Município de Toledo 
Estado do Paraná 

Secretaria da Fazenda – Administração Tributária 
  

EDITAL Nº 12/2017 
 

Demonstrativo de Custo e Lançamento de Contribuição de Melhoria, referente à Lei “R” N° 113, de 19 de outubro 
de 2016, publicada no Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo em 25/10/2016,  Edital Prévio de Contribuição de 
Melhoria 06/2017, publicado no Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo em 09/05/2017 e Laudo de Avaliação nº 
064/2017, elaborado pela Comissão de Avaliação designada pela Portaria nº 85 de 25 de janeiro de 2017. 

 
O Prefeito do Município de Toledo, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 

disposto nos Artigos 136 a 146 da Lei Municipal nº 1.931, de 26 de maio de 2006 (Código Tributário do Município de Toledo),  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Tornar público aos proprietários dos imóveis identificados no ANEXO ÚNICO, e demais interessados, o 

Demonstrativo de Custos e demais elementos do Lançamento da Contribuição de Melhoria referente às obras de 
Pavimentação Asfáltica, meio-fio e galerias, realizadas nas Ruas Gustavo Barroso (pavimentação de trecho com 64 metros 
lineares, iniciando-se na rua Dr. Cid M. de Albuquerque seguindo-se em direção à Rua Honório Lemos); Willy Barth 
(pavimentação de 50% da largura da rua, de trecho com 74,5 metros lineares, iniciando-se na rua Doutor Olavo Seco Rigon 
seguindo-se em direção à rua Dr. Cid Marcondes de Albuquerque); Luis Dalcanale Filho (pavimentação de trecho com 42,5 
metros lineares, iniciando-se na rua Governador Irineu Bornhausem seguindo-se em direção à rua Carlos Abel Munareto); e Dr. 
Cid Marcondes de Albuquerque (pavimentação de trecho com 85 metros lineares, entre as ruas Willy Barth e Senador 
Rubens de Mello Braga), todas localizadas no bairro Jardim Panorama, neste Município. 

 
Art. 2º - Os imóveis beneficiados com as obras públicas realizadas são os indicados no ANEXO ÚNICO deste Edital. 
Parágrafo único - Os nomes dos proprietários relacionados no ANEXO ÚNICO são os que constam no Cadastro 

Imobiliário do Município.  
 
Art. 3º - Ficam notificados deste Edital e do Lançamento da Contribuição de Melhoria (CM) todos os 

proprietários dos Imóveis indicados no ANEXO ÚNICO, ainda que não tenham regularizado os dados cadastrais junto 
a esta Municipalidade, conforme Valores da Contribuição de Melhoria indicados no referido Anexo.  

 
Art. 4º - Conforme Lei “R” N° 113, de 19 de outubro de 2016, publicada no Órgão Oficial Eletrônico do Município de 

Toledo em 25/10/2016, o custo total das obras a ser rateado entre os imóveis beneficiados com as obras de Pavimentação 
Asfáltica, meio-fio e galerias é de R$ 122.225,18 (cento e vinte e dois mil, duzentos e vinte cinco reais e dezoito centavos).   

 
Art. 5º - O cálculo do valor da CM (Contribuição de Melhoria), relativa a cada imóvel, foi determinado pelo rateio do 

custo das obras pelos imóveis beneficiados em função dos respectivos fatores individuais de valorização (§ 1º do Art. 82 da Lei 
n.º 5.172/66 do Código Tributário Nacional), conforme descrito a seguir: Valor da C.M. = Valorização Imobiliária Individual x 
Índice C.M., sendo que o Índice C.M. = Custo da Obra ÷ Total da Valorização Imobiliária (122.225,18 /404.506,86= 0,30216). 

 
Art. 6º - Conforme Decreto n.º 1.055, de 28 de junho de 1995, são as seguintes condições de pagamento da 

Contribuição de Melhoria: 
 I – pagamento único, à vista com desconto de 20%;  
II – em três parcelas mensais sucessivas de igual valor com 5% de desconto, sendo a primeira correspondente à 

entrada;  
III – em cinco parcelas mensais sucessivas, de igual valor, sem acréscimos, sendo a primeira correspondente à 

entrada; 
IV – em até trinta e seis parcelas mensais sucessivas, em Unidade de Referência de Toledo (URT), sendo a primeira 

correspondente à entrada;  
V – em até sessenta parcelas mensais sucessivas, em Unidade de Referência de Toledo (URT), sendo a primeira 

correspondente à entrada;  
VI – em parcelas anuais não superiores a 3% do maior valor fiscal do imóvel beneficiado, atualizadas à época da 

cobrança. 
 
Art. 7º - A falta de pagamento da obrigação tributária nas datas dos respectivos vencimentos, que ocorrerá trinta dias 

depois da data em que se considera o sujeito passivo notificado do lançamento, importará na cobrança, em conjunto, de 
correção monetária, juros e multa de mora, calculada conforme previsto no Art. 213 da Lei Municipal n.º 1.931/2006. 

 
Art. 8º - O prazo para impugnação, pelos interessados, de qualquer dos elementos referidos neste Edital, será de 30 

(trinta) dias contados da data de sua publicação; as impugnações deverão ser protocolizadas na Prefeitura do Município de 
Toledo (artigos nº 148, 149 e 268 a 289 da Lei Municipal nº 1.931/2006). 

 

Toledo, PR, 24 de outubro de 2017. 

 
 

Lúcio de Marchi 
Prefeito do Município de Toledo 
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Estado do Paraná 

Secretaria da Fazenda – Administração Tributária  

 
ANEXO ÚNICO 

 

Cadastro Contribuinte Quadra Lote 

 Valor de 
Mercado 
antes da 

Obra (R$)  

Valor de 
Mercado 
depois da 
Obra (R$) 

Valorização 
Imobiliaria 

(R$) 

Custo da 
Obra (R$) 

Índice 
C.M. 

Rateio do 
Custo (R$) 

Valor da 
C.M. a 

ressarcir 
ao cofres 
públicos 

(R$) 

36756 LINO GOTARDO PIZZATTO CHAC 0048 49B 47.417,92 47.417,92 - 

 122.225,18  

0,30216 - - 

37549 LORIVAL CARLOS CLUSOSAK 22 319 171.856,00 185.604,48 13.748,48 0,30216 4.154,22 4.154,22 

39465 SAUDIR AMERICO 22 308 182.988,00 197.627,04 14.639,04 0,30216 4.423,31 4.423,31 

39464 MOISES GONCALVES RODRIGUES 22 298 159.456,00 172.212,48 12.756,48 0,30216 3.854,48 3.854,48 

39463 MARCELO GREGORIO BASTOS 22 286 200.256,00 216.276,48 16.020,48 0,30216 4.840,72 4.840,72 

39462 LUIZ CARLOS DA SILVA JOAQUIM 22 275 121.807,40 131.551,99 9.744,59 0,30216 2.944,41 2.944,41 

1970 JOSE RIBEIRO DA SILVA 973 11 200.640,80 216.692,06 16.051,26 0,30216 4.850,02 4.850,02 

1971 APARECIDO NUNES 973 12 187.204,80 202.181,18 14.976,38 0,30216 4.525,24 4.525,24 

1972 SALETE FORNARI 973 13 148.640,80 160.532,06 11.891,26 0,30216 3.593,05 3.593,05 

1973 JOSE CARLOS DA SILVA 973 14 203.392,80 219.664,22 16.271,42 0,30216 4.916,55 4.916,55 

58216 JOAO ALVES DE MOURA 973 260 98.320,40 106.186,03 7.865,63 0,30216 2.376,67 2.376,67 

8663 SIGFRIED GUSTMANN 1000 1 293.240,20 308.136,20 14.896,00 0,30216 4.500,95 4.500,95 

8682 
SENAT SERVIÇO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE 
1000 20 186.200,00 201.096,00 14.896,00 0,30216 4.500,95 4.500,95 

8681 
SENAT SERVIÇO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE 
1000 19 186.200,00 201.096,00 14.896,00 0,30216 4.500,95 4.500,95 

8680 
SENAT SERVIÇO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE 
1000 18 186.200,00 201.096,00 14.896,00 0,30216 4.500,95 4.500,95 

8679 
AGRO INDUSTRIAL DO PRATA 

LTDA 
1000 17 237.300,00 252.196,20 14.896,20 0,30216 4.501,01 4.501,01 

8666 
SENAT SERVIÇO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE 
1000 4 187.340,00 202.327,20 14.987,20 0,30216 4.528,51 4.528,51 

8667 
SENAT SERVIÇO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE 
1000 5 187.340,00 202.327,20 14.987,20 0,30216 4.528,51 4.528,51 

Município de Toledo 
Estado do Paraná 

Secretaria da Fazenda – Administração Tributária  

8668 
SENAT SERVIÇO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE 
1000 6 187.340,00 202.327,20 14.987,20 0,30216 4.528,51 4.528,51 

52307 REGINALDO FERRARI 1000 7 133.310,75 144.902,99 11.592,24 0,30216 3.502,69 3.502,69 

52308 IVAN BORGES DE CARVALHO 1000 7 133.310,75 144.902,99 11.592,24 0,30216 3.502,69 3.502,69 

52309 ANDRE ADRIANO RIBEIRO 1000 7 133.310,75 144.902,99 11.592,24 0,30216 3.502,69 3.502,69 

52310 PATRICIA CRISTINA TORINO 1000 7 133.310,75 144.902,99 11.592,24 0,30216 3.502,69 3.502,69 

52311 ANDRE GOMES ANDREAZZA 1000 7 133.310,75 144.902,99 11.592,24 0,30216 3.502,69 3.502,69 

52312 
MARCIO FERNANDO 

NASCIMENTO DE FREITAS 
1000 7 133.310,75 144.902,99 11.592,24 0,30216 3.502,69 3.502,69 

52734 ISRAEL JUSTINO DA SILVA 1003 17 133.310,75 144.902,99 11.592,24 0,30216 3.502,69 3.502,69 

52735 DALVA CASTURINA BATISTA 1003 17 133.310,75 144.902,99 11.592,24 0,30216 3.502,69 3.502,69 

52736 RAFAEL LUIZ SBRAGI 1003 17 133.310,75 144.902,99 11.592,24 0,30216 3.502,69 3.502,69 

52737 CESAR MAGALHAES DE PAULA 1003 17 133.310,75 144.902,99 11.592,24 0,30216 3.502,69 3.502,69 

52738 
GERALDINA MARIA ROSA DE 

JESUS 
1003 17 133.310,75 144.902,99 11.592,24 0,30216 3.502,69 3.502,69 

2025 DEVALCY SILVA DOS SANTOS 1008 1 262.060,00 285.645,40 23.585,40 0,30216 7.126,53 7.126,53 

2026 
AGRO INDUSTRIAL DO PRATA 

LTDA 
1008 2 187.340,00 187.340,00 - 0,30216 - - 

2000 
AGRO INDUSTRIAL DO PRATA 

LTDA 
1003 16 186.200,00 186.200,00 - 0,30216 - - 

        
 

5.879.666,23 404.506,86     122.225,18 122.225,18 
 LEGENDA: C.M. = Contribuição de Melhoria; Índice C.M. = Custo da Obra ÷ Total da Valorização Imobiliária 

 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO DE ANULAÇÃO

CONSIDERANDO o processo licitatório na modalidade Tomada de Preços sob nº 040/2017, cujo objeto é: contratação de 
empresa para prestação de serviços de Bombeiros Profissionais Civis/Salva Vidas e fornecimento de equipamentos de 
imobilização e resgate aquático, para o Parque Temático das Águas na temporada 2017/2018;
CONSIDERANDO Parecer Jurídico, opinando pela não homologação do resultado em virtude do prazo de publicação do edital 
ter sido inferior ao previsto no art. 21, §2ª, II da Lei nº 8.666/93 (fl. 162 - verso);
CONSIDERANDO o Parecer Administrativo do Secretário da Administração (fl. 162 - verso);
Decido ANULAR O CERTAME LICITATÓRIO NA MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 040/2017, tudo com 
amparo legal no art. 49 da Lei 8.666/93 e na Súmula nº 473, do STF. 
Dê-se ciência aos interessados para todos os efeitos legais.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 23 de setembro de 2017.

LÚCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO
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AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 047/2017
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos 
serviços de reforma no Centro Comunitário de Linha Floriano, 
localizado na Chácara n°02 da subdivisão do Lote Rural nº 
23.B da Linha Guaçu, 8° Perímetro da Fazenda Britânia - Linha 
Floriano – Toledo/PR. REGIÃO 14 - NOVO SOBRADINHO, 
através do Programa Orçamento Participativo. Conforme 
Termo de Referência, planilha orçamentária, cronograma 
físico-financeiro e projetos anexos ao processo licitatório e 
conforme Lei “R” nº 93, de 11 de outubro de 2017. DATA DE 
ABERTURA: 10 DE NOVEMBRO DE 2017, às 08h30min. 
VALOR MÁXIMO: R$ 42.024,17 (quarenta e dois mil vinte e 
quatro reais e dezessete centavos). 

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para aquisição 
no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais 
informações: Depto. Licitações e Contratos do Município de 
Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, de 
segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 3378-1704, 
e-mail: compras.documentacao@toledo.pr.gov.br

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 026/2017
PROPONENTE: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A
ENDEREÇO: Av Anita Garibaldi, 861 - CIDADE: PONTA 
GROSSA/PARANÁ
OBJETO: Estimativo de fornecimento de passagens, em ônibus 
convencional, para pessoas em situação de carências sociais, 
econômicas e de vulnerabilidade social, atendendo a crianças 
e adolescentes e extensivo aos responsáveis por meio de 
encaminhamento judiciário, para as cidades de: Guarapuava, 
Laranjeiras do Sul, Cantagalo, Cascavel, Foz do Iguaçu, 
Santa Terezinha de Itaipu, São Miguel do Iguaçu, Matelândia, 
Medianeira, Céu Azul, Vera Cruz do Oeste, São Pedro do 
Iguaçu, Guaíra, Mercedes, Marechal Cândido Rondon, Quatro 
Pontes, Vila Nova, Arroio Guaçu, Palotina, Maripá, Pérola 

Independente, Curitiba e outras cidades adjacentes, para 
um período de 12 meses. VALOR: Valor mensal de até R$ 
800,00 (oitocentos reais), totalizando um valor anual de até 
R$ 9.600,00, (nove mil e seiscentos reais). PAGAMENTO: O 
pagamento será realizado mensalmente, até último dia útil do 
mês subsequente ao da utilização das passagens, de acordo 
com a quantidade de passagens utilizadas no mês anterior, 
através de depósito em conta corrente da empresa, mediante 
apresentação de nota fiscal, na qual deverá constar indicação 
do número do empenho correspondente ao objeto e ser 
entregues na sede da Secretaria de Assistência Social e Proteção 
à Família, Toledo/Pr. DA ENTREGA/EXECUÇÃO: As passagens 
deverão ser fornecidas por um período de 12 (doze) meses 
após a assinatura do contrato. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo 
de vigência contratual será de 13 (treze) meses, a contar da 
assinatura do contrato. AMPARO LEGAL: Artigo 25, Inciso I da 
Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 832/2017
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a empresa EXPRESSO 
PRINCESA DOS CAMPOS S/A. 
OBJETO: Estimativo de fornecimento de passagens, em ônibus 
convencional, para pessoas em situação de carências sociais, 
econômicas e de vulnerabilidade social, atendendo a crianças 
e adolescentes e extensivo aos responsáveis por meio de 
encaminhamento judiciário, para as cidades de: Guarapuava, 
Laranjeiras do Sul, Cantagalo, Cascavel, Foz do Iguaçu, 
Santa Terezinha de Itaipu, São Miguel do Iguaçu, Matelândia, 
Medianeira, Céu Azul, Vera Cruz do Oeste, São Pedro do 
Iguaçu, Guaíra, Mercedes, Marechal Cândido Rondon, Quatro 
Pontes, Vila Nova, Arroio Guaçu, Palotina, Maripá, Pérola 
Independente, Curitiba e outras cidades adjacentes, para 
um período de 12 meses. VALOR: Valor mensal de até R$ 
800,00 (oitocentos reais), totalizando um valor anual de até R$ 
9.600,00, (nove mil e seiscentos reais). Contrato firmado em 
23 de Outubro de 2017, conforme conclusões do processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº 026/2017.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2017
OBJETO: Seleção de propostas para aquisição de Scanner e Impressora Laser Colorida, conforme especificações e quantidades 
contidas no Termo de Referência, Edital e seus anexos.
DATA DA ABERTURA: 10 de novembro de 2017, às 09h10min, no Prédio da Câmara Municipal de Toledo.
VALOR MÁXIMO: R$ 8.451,40 (oito mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e quarenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.031.0001.2-005 – Manutenção da Administração da Câmara Municipal e 4.4.90.52.00.00 – 
Equipamentos e Material Permanente. O Edital encontra-se à disposição para retirada no site www.toledo.pr.leg.br. Demais 
informações: Diretoria-Geral ou Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Toledo, Centro Cívico Presidente 
Tancredo Neves, Rua Sarandi, nº 1049, Centro, Toledo - Paraná, com atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h30min às 12h 
e das 14h às 17h. Fone (45) 3379-5944 ou e-mail licitacamara@gmail.com

Alcídio Roques Pastório
Diretor-Geral da Câmara Municipal de Toledo

ATA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA SEXTA 
LEGISLATURA
Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete (02.10.2017), segunda-feira, às quatorze horas e cinco 
minutos (14h05min), no Auditório e Plenário Edílio Ferreira da Câmara Municipal de Toledo, Estado do Paraná, realizou-se a 
Trigésima Terceira Sessão Ordinária, da Primeira Sessão Legislativa, da Décima Sexta Legislatura, sob a direção do Vereador 
Renato Reimann, Presidente do Legislativo, e secretariada pela Vereadora Olinda Fiorentin, Primeira-Secretária. Registraram 
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presença os seguintes Parlamentares: Ademar Dorfschmidt, 
Airton Savello, Antônio Zóio, Corazza Neto, Gabriel Baierle, 
Genivaldo Paes, Leoclides Bisognin, Luís Fritzen, Marcos 
Zanetti, Marli do Esporte, Marly Zanete, Neudi Mosconi, Olinda 
Fiorentin, Renato Reimann, Vagner Delabio e Walmor Lodi. 
Havendo quórum legal, o Presidente conclamou a proteção de 
Deus e declarou abertos os trabalhos da sessão. Em seguida, o 
Presidente convidou os presentes para que se posicionassem 
adequadamente para a execução do Hino Nacional Brasileiro. 
Os Parlamentares Edmundo Fernandes, Leandro Moura e 
Valtencir Careca registraram suas presenças após o início do 
Pequeno Expediente.

PEQUENO EXPEDIENTE
O Presidente comunicou ao Plenário que as Comissões de 
Legislação e Redação, de Finanças e Orçamento, de 
Desenvolvimento Urbano e Economia, e do Meio Ambiente, se 
reuniram na Sala de Reuniões deste Legislativo para analisar 
os Projetos de Lei nº 81, 94, 109, 116, 120 e 132, de 2017 e 
que as Comissões referidas, por intermédio dos pareceres de 
seus relatores nomeados, manifestaram-se pela admissibilidade e 
tramitação destes Projetos de Lei. Sendo assim, estavam 
asseguradas a discussão e votação destes Projetos, para 
deliberação em primeiro turno nesta sessão ordinária. Informou, 
ainda, que a Comissão de Legislação e Redação apreciou 
conclusivamente, por intermédio do Parecer emitido pelo Relator 
nomeado o Projeto de Resolução nº 12, de 2017, de autoria da 
Mesa, que referenda Primeiro Termo Aditivo ao Convênio 
celebrado entre o Município de Toledo e o Tribunal de Justiça do 
Estado do Paraná, visando agilizar e melhorar a qualidade da 
prestação jurisdicional na Comarca de Toledo, cientificou então o 
Plenário de que a resolução relativa ao Projeto de Resolução nº 
12, de 2017, seria promulgada na Ordem do Dia da próxima 
sessão ordinária, desde que não seja impetrado recurso, nos 
termos do § 2º do artigo 224 do Regimento Interno. Em seguida, 
o Presidente solicitou à Primeira-Secretária que fizesse a 
leitura do ofício nº 166/2017 da Sociedade Rural de Toledo. Na 
sequência, o Presidente comunicou que a Câmara recebeu 
outras correspondências que se encontram à disposição da 
população, na sua íntegra no site da Câmara Municipal (www.
toledo.pr.leg.br). Neste momento o Presidente deu início a 
apresentação de matérias, solicitando à Primeira-Secretária que 
fizesse a leitura das ementas. PROJETOS DE LEI: Projeto de 
Lei nº 137, de 2017, do Poder Executivo, que ratifica a desafetação 
e a doação de imóveis integrantes do patrimônio público municipal 
de Toledo ao Estado do Paraná, autorizadas pelas Leis “R” nºs 
109/2012 e 89/2014; Projeto de Lei nº 138, de 2017, do Poder 
Executivo, que ratifica a desafetação e a doação de imóvel 
integrante do patrimônio público municipal de Toledo ao Estado do 
Paraná, autorizadas pela Lei “R” nº 42/2014; Projeto de Lei nº 
139, de 2017, do Poder Executivo, que ratifica a desafetação e a 
doação de imóvel integrante do patrimônio público municipal de 
Toledo ao Estado do Paraná, autorizadas pela Lei “R” nº 64/2003. 
Projeto de Lei nº 140, de 2017, do Poder Executivo, que estima a 
receita e fixa a despesa do Município de Toledo, para o exercício 
de 2018. Concluída a leitura dos projetos de lei, o Presidente os 
encaminhou à apreciação das comissões permanentes deste 
Legislativo. INDICAÇÕES: Indicação nº 922, de 2017, do 
Parlamentar Airton Savello: reperfilamento asfáltico na Rua Julio 
de Castilhos, em frente ao Senai; Indicação nº 923, de 2017, do 
Parlamentar Antonio Zóio: redução do valor das notificações do 
Estar de R$ 10,00 (dez reais) para R$ 1,00 (um real); Indicação 
nº 924, de 2017, do Parlamentar Antonio Zóio: fechamento das 
duas passagens no canteiro central da Avenida Parigot de Souza 
em frente ao posto Muraro; Indicação nº 925, de 2017, do 
Parlamentar Gabriel Baierle: implantação de bebedouros de água 

ao lado do parque infantil, no Parque do Povo Luiz Cláudio 
Hoffmann; Indicação nº 926, de 2017, do Parlamentar Gabriel 
Baierle: criação da Câmara Itinerante no Poder Legislativo 
Municipal; Indicação nº 927, de 2017, do Parlamentares Gabriel 
Baierle, Airton Savello, Edmundo Fernandes, Genivaldo Paes, 
Leandro Moura, Luís Fritzen, Neudi Mosconi, Olinda Fiorentin, 
Renato Reimann, Vagner Delabio, Valtencir Careca e Walmor 
Lodi: asfaltamento ao redor do Centro de Eventos Ismael 
Sperafico; Indicação nº 928, de 2017, do Parlamentar Leandro 
Moura: implantação de redutor de velocidade do tipo lombada na 
Rua Castro Alves em frente a Parque Infantil, no Jardim Europa; 
Indicação nº 929, de 2017, do Parlamentar Leandro Moura: 
mudança de local do ponto de ônibus da Rua Ângela Fornari em 
frente ao n° 783 para a frente do n° 873, no Jardim Maracanã; 
Indicação nº 930, de 2017, do Parlamentar Leandro Moura: 
reestruturação dos equipamentos de informática e de internet da 
Unidade Básica de Saúde do Jardim Maracanã; Indicação nº 
931, de 2017, do Parlamentar Leoclides Bisognin: implantação de 
“Programa Permanente Municipal Educativo de Prevenção aos 
Acidentes de Motocicletas”; Indicação nº 932, de 2017, do 
Parlamentar Luís Fritzen: parceria entre o Executivo Municipal e a 
Copel para melhoria da convivência de árvores com a rede 
elétrica; Indicação nº 933, de 2017, do Parlamentar Marcos 
Zanetti: melhorias na iluminação pública na Rua Rui Barbosa, 
entre a Rua Epitaceo e 25 de Julho, no centro; Indicação nº 934, 
de 2017, da Parlamentar Marli do Esporte: implantação de 
redutores de velocidade na Rua Ângelo Giachini próximo a Rua 
Pedro dos Santos Ramos; Indicação nº 935, de 2017, da 
Parlamentar Marly Zanete: troca das fechaduras nas portas dos 
banheiros na Farmácia Popular; Indicação nº 936, de 2017, da 
Parlamentar Olinda Fiorentin: instalação de suporte para 
estacionamento de bicicletas em estabelecimentos comerciais, 
órgãos públicos, condomínios e espaços públicos; Indicação nº 
937, de 2017, da Parlamentar Olinda Fiorentin: Arquivada nos 
termos da alínea “e” do inciso II do § 1º do art. 174 do Regimento 
Interno; Indicação nº 938, de 2017, da Parlamentar Olinda 
Fiorentin: conversão de sentido em mão única na Rua Mário 
Pudell, entre as ruas 1º de Maio e Tomaz de Aquino; Indicação nº 
939, de 2017, do Parlamentar Renato Reimann: pavimentação de 
parte da Rua Antônio Prado, no Distrito de Vila Nova; Indicação nº 
940, de 2017, do Parlamentar Renato Reimann: construção de um 
portão para carga e descarga, nos fundos do CMEI Rosane 
Peripolli Fontes, no Jardim das Orquídeas; Indicação nº 941, de 
2017, do Parlamentares Neudi Mosconi, Airton Paula, Edmundo 
Fernandes, Gabriel Baierle, Genivaldo Paes, Leandro Moura, Luís 
Fritzen, Olinda Fiorentin, Renato Reimann, Valtencir Careca, 
Vagner Delabio e Walmor Lodi: Arquivada nos termos da alínea “e” 
do inciso II do § 1º do art. 174 do Regimento Interno; Indicação nº 
942, de 2017, do Parlamentar Vagner Delabio: reparos no asfalto 
na Rua Santos Dumont em frente à empresa Camélia Flores; 
Indicação nº 943, de 2017, do Parlamentar Vagner Delabio: 
pintura de sinalização horizontal “PARE” na Rua Uruguai esquina 
com a Rua Carlos Barbosa; Indicação nº 944, de 2017, do 
Parlamentar Valtencir Careca: atualização do Plano Municipal de 
Arborização Urbana de Toledo; Indicação nº 945, de 2017, do 
Parlamentar Walmor Lodi: reparos na iluminação pública nas 
Ruas 25 de Julho e Bonfim, no centro. Concluída a apresentação 
das indicações, o Presidente as encaminhou ao Chefe do Poder 
Executivo. REQUERIMENTOS SUJEITOS A DELIBERAÇÃO 
DO PLENÁRIO: Requerimento nº 155, de 2017, dos 
Parlamentares Ademar Dorfschmidt, Antonio Zóio, Corazza Neto, 
Leoclides Bisognin, Marcos Zanetti, Marli do Esporte e Marly 
Zanete: moção de aplausos a Associação dos Gremistas do 
Imortal Tricolor de Toledo, pela realização da terceira edição do 
Agitto Fest, em Toledo. Colocado em discussão, nenhum 
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Vereador se manifestou para debater o requerimento, desta 
forma, nos termos do Regimento Interno, o silêncio importou 
em aprovação tácita. Requerimento nº 156, de 2017, dos 
Parlamentares Marli do Esporte, Ademar Dorfschmidt, Antonio 
Zóio, Corazza Neto, Leoclides Bisognin, Marcos Zanetti e Marly 
Zanete: moção de aplausos ao Circo da Alegria e à Escola 
Municipal Anita Garibaldi pela realização da XI Mostra de Circo e 
IV Festival Nacional de Circo Social de Toledo e pelo relevante 
trabalho realizado no município de Toledo. Colocado em 
discussão, nenhum Vereador se manifestou para debater o 
requerimento, desta forma, nos termos do Regimento Interno, 
o silêncio importou em aprovação tácita. REQUERIMENTOS 
SUJEITOS A DESPACHO DO PRESIDENTE: Requerimento nº 
157, de 2017, dos Parlamentar Leoclides Bisognin: solicita 
informações sobre a concessão de alvará para o 
Microempreendedor Individual – MEI do Município de Toledo. 
Requerimento nº 158, de 2017, dos Parlamentar Marli do 
Esporte: solicita informações sobre servidores da Secretaria 
Municipal de Esportes e lazer do município de Toledo. Após a 
apresentação dos requerimentos, o Presidente determinou ao 
Departamento Legislativo que procedesse os devidos 
encaminhamentos. Na sequência, o Presidente passou a 
palavra a Senhora Katia Martielo César, representante da 
comissão responsável pela organização do Chá Rosa do 
Toledão, devidamente inscrita em conformidade com o artigo 
295 do Regimento Interno, que dispõe sobre a participação da 
sociedade civil em sessão ordinária (00:19:49)*.

GRANDE EXPEDIENTE
Fizeram o uso da palavra os seguintes Parlamentares: Genivaldo 
Paes, Leandro Moura, Leoclides Bisognin, Luís Fritzen, Marcos 
Zanetti, Marli do Esporte, Marly Zanete, Olinda Fiorentin, \Renato 
Reimann, Vagner Delabio, Valtencir Careca, Walmor Lodi, 
Ademar Dorfschmidt, Airton Savello e Antonio Zóio(00:34:51)*. 
Os Vereadores Neudi Mosconi e Corazza Neto pediram para 
somar seu tempo ao horário de lideranças. Passado para o 
pronunciamento dos líderes de bancadas, do governo e da 
oposição, os Parlamentares fizeram uso da palavra na seguinte 
ordem: Luís Fritzen (Líder do Bloco União e Amor por Toledo), 
Corazza Neto (Líder do PDT), Gabriel Baierle (Líder do Bloco 
União por Toledo), que passou a palavra ao Vereador Edmundo 
Fernandes, Marli do Esporte (Líder do Bloco Fiscalização com 
Ética e Transparência), que passou a palavra ao Vereador 
Leoclides Bisognin, Vagner Delabio (Líder do Bloco Por um Toledo 
Melhor), Antonio Zóio (Líder do PSL), Ademar Dorfschmidt (Líder 
de Oposição) e Neudi Mosconi (Líder de Governo) (02:01:53)*.

ORDEM DO DIA
Confirmada a presença dos Parlamentares e havendo quórum, 
deu-se início à Ordem do Dia. MATÉRIA EM PRIMEIRO 
TURNO (regime de urgência): Projeto de Lei nº 109, de 2017, 
do Poder Executivo, que autoriza o Município de Toledo a efetuar 
investimentos em imóvel pertencente ao Estado do Paraná. 
Para discussão, os Parlamentares Neudi Mosconi e Ademar 
Dorfschmidt, devidamente inscritos, fizeram o uso da tribuna 
(02:56:42)*. Anunciada a votação do Projeto, os Parlamentares 
Walmor Lodi, Marly Zanete, Antonio Zóio, Genivaldo Paes e Luís 
Fritzen acessaram a tribuna para encaminhar seu voto (03:12:39)*. 
Colocado em primeira votação global, o Projeto de Lei foi aprovado 
por unanimidade. Concluída a votação, o Vereador Ademar 
Dorfschmidt acessou a tribuna para declarar seu voto (03:23:35)*. 
MATÉRIAS EM SEGUNDO TURNO: Projeto de Lei nº 110, 
de 2017, do Poder Executivo, que autoriza o Poder Executivo 
a conceder incentivo visando à implantação de linhas aéreas 
comerciais regulares em Toledo. Na ausência de inscrições para 
discussão do projeto passou-se a votação. Colocado em segunda 
votação global, o Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade. 

Projeto de Lei nº 112, de 2017, do Poder Executivo, que revoga 
a legislação que concede benefícios fiscais às mantenedoras de 
instituições de ensino superior, constituídas sem fins lucrativos, com 
atuação no Município de Toledo. Na ausência de inscrições para 
discussão do projeto passou-se a votação. Colocado em segunda 
votação global, o Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade. 
Concluída as votações das matérias em segundo turno, o 
Presidente cientificou o Plenário de que os Projetos de Lei nº 110, 
112, de 2017, com deliberação favorável em turno final, nesta 
sessão, seriam encaminhados, em forma de autógrafos, ao Chefe 
do Poder Executivo do Município para a competente sanção legal. 
MATÉRIAS EM PRIMEIRO TURNO: Projeto de Lei nº 81, de 
2017, do Poder Executivo, que altera a legislação que instituiu 
o Programa de Urbanização e Revitalização de áreas urbanas 
em sedes distritais e em localidades do interior do Município. 
Para discussão, o Vereador Neudi Mosconi, devidamente inscrito, 
fez o uso da tribuna (03:28:33)*. Colocado em primeira votação 
global, o Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade. Concluída 
a votação do Projeto de Lei, os Vereadores Leoclides Bisognin, 
Vagner Delabio, Walmor Lodi e Luís Fritzen acessaram a tribuna 
para declarar seu voto (03:37:35)*. Projeto de Lei nº 94, de 
2017, do Poder Executivo, que aprova o Plano Municipal de 
Recursos Hídricos de Toledo – PMRH. Para discussão, os 
Vereadores Leoclides Bisognin, Neudi Mosconi e Corazza Neto, 
devidamente inscritos, fizeram o uso da tribuna (03:46:18)*. 
Colocado em primeira votação global, o Projeto de Lei foi aprovado 
por unanimidade. Concluída a votação do Projeto, os Vereadores 
Luís Fritzen, Edmundo Fernandes e Leoclides Bisognin acessaram 
a tribuna para declarar seu voto (04:17:07)*. Projeto de Lei nº 116, 
de 2017, do Poder Executivo, que dispõe sobre a reestruturação 
do Conselho de Desenvolvimento Econômico de Toledo 
(COMDET) e institui o Fundo Municipal de Desenvolvimento 
Econômico de Toledo (FMDET). Para discussão, os Vereadores 
Neudi Mosconi e Corazza Neto, devidamente inscritos, fizeram o 
uso da tribuna (04:23:35)*. Colocado em primeira votação global, 
o Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade. Projeto de Lei 
nº 120, de 2017, do Poder Executivo, que prorroga o prazo 
para cumprimento de encargo pelo Consórcio Intermunicipal de 
Saúde Costa Oeste do Paraná (CISCOPAR). Para discussão, 
o Vereador Neudi Mosconi, devidamente inscrito, fez o uso da 
tribuna (04:38:13)*. Colocado em primeira votação global, o 
Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade. Concluída a votação, 
o Vereador Ademar Dorfschmidt acessou a tribuna para declarar 
seu voto (04:42:44)*. Projeto de Lei nº 132, de 2017, do Poder 
Executivo, que autoriza o Executivo municipal a abrir créditos 
adicionais suplementar e especial no orçamento-programa do 
Município de Toledo, para o exercício de 2017, e altera a Lei 
“R” nº 81/2017. Para discussão, os Vereadores Leoclides Bisognin 
e Neudi Mosconi, devidamente inscritos, fizeram o uso da tribuna 
(04:45:43)*. Colocado em primeira votação global, o Projeto de 
Lei foi aprovado por unanimidade. Concluídas as votações das 
matérias em primeiro turno, o Presidente cientificou o Plenário de 
que os Projetos de Lei nº 81, 94, 109, 116 120 e 132, de 2017, 
aprovados em primeiro turno nesta sessão, seriam apreciados em 
turno final na Ordem do Dia da próxima sessão.

COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES
Por fim, o Presidente passou para as Comunicações 
Parlamentares, sendo que os seguintes Parlamentares fizeram 
uso da tribuna: Luís Fritzen e Marli do Esporte (04:56:11)*. 
Cumprida a finalidade da sessão ordinária e nada mais havendo 
para ser tratado, o Presidente da Câmara, Vereador Renato 
Reimann, declarou encerrados os trabalhos às dezenove horas 
e seis minutos (19h06min), determinando a lavratura desta Ata, 
que segue assinada por ele e pela Primeira-Secretária, Vereadora 
Olinda Fiorentin. 
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RENATO REIMANN                                  OLINDA FIORENTIN
Presidente da Câmara Municipal                 Primeira-Secretária

APROVADA INDEPENDENTE DE VOTAÇÃO
(Regimento Interno, art. 110, § 1°)

SALA DAS SESSÕES, 23 de outubro de 2017

Presidente do Legislativo

ATA DA TRIGÉSIMA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA DA 
PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA SEXTA 
LEGISLATURA
Aos nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
dezessete (09.10.2017),0 segunda-feira, às quatorze horas 
e dezessete minutos (14h17min), no Auditório e Plenário 
Edílio Ferreira da Câmara Municipal de Toledo, Estado do 
Paraná, realizou-se a Trigésima Quarta Sessão Ordinária, da 
Primeira Sessão Legislativa, da Décima Sexta Legislatura, 
sob a direção do Vereador Renato Reimann, Presidente do 
Legislativo, e secretariada pela Vereadora Olinda Fiorentin, 
Primeira-Secretária. Registraram presença os seguintes 
Parlamentares: Ademar Dorfschmidt, Airton Savello, Antônio 
Zóio, Corazza Neto, Edmundo Fernandes, Gabriel Baierle, 
Genivaldo Paes, Leandro Moura, Leoclides Bisognin, Luís 
Fritzen, Marcos Zanetti, Marli do Esporte, Marly Zanete, Neudi 
Mosconi, Olinda Fiorentin, Renato Reimann, Vagner Delabio, 
Valtencir Careca e Walmor Lodi. Havendo quórum legal, o 
Presidente conclamou a proteção de Deus e declarou abertos 
os trabalhos da sessão. Em seguida, o Presidente convidou os 
presentes para que se posicionassem adequadamente para a 
execução do Hino Nacional Brasileiro.

PEQUENO EXPEDIENTE
O Presidente comunicou ao Plenário que os membros das 
Comissões de Legislação e Redação, de Finanças e 
Orçamento, de Desenvolvimento Urbano e Economia, de 
Trabalho, Administração e Serviços Públicos e de Educação, 
Cultura e Desporto, se reuniram na Sala de Reuniões deste 
Legislativo para analisar os Projetos de Lei nº 80, 99, 114, 117, 
119, 122, 124 e 126, de 2017, e Projeto de Resolução nº 11, de 
2017 e que as Comissões referidas, por intermédio dos pareceres 
de seus relatores nomeados, manifestaram-se pela admissibilidade 
e tramitação destes Projetos de Lei. Sendo assim, estavam 
asseguradas a discussão e votação destes Projetos, para 
deliberação em primeiro turno nesta sessão ordinária. Em 
seguida, o Presidente comunicou que a Câmara recebeu 
correspondências que se encontram à disposição da 
população, na sua íntegra no site da Câmara Municipal (www.
toledo.pr.leg.br). Neste momento o Presidente deu início a 
apresentação de matérias, solicitando à Primeira-Secretária que 
fizesse a leitura das ementas. PROJETOS DE LEI: Projeto de 
Lei nº 141, de 2017, do Poder Executivo, que dispõe sobre a 
instituição e a cobrança de Contribuição de Melhoria em 
decorrência da execução de obras públicas pelo Município de 
Toledo; Projeto de Lei nº 142, de 2017, do Poder Executivo, que 
altera a legislação que procede à desafetação e autoriza a 
alienação de bens imóveis situados no Parque Industrial Valdemar 
Conte, no Distrito de Novo Sarandi, neste Município; Projeto de 
Lei nº 143, de 2017, do Poder Executivo, que procede a alterações 
no Plano Plurianual do Município de Toledo, para o período de 
2018 a 2021; Projeto de Lei nº 144, de 2017, do Poder Executivo, 
que procede a alterações na legislação que estabelece as metas 
e prioridades da administração municipal para o exercício de 
2018, além de orientações à elaboração do Orçamento-Programa 
do Município de Toledo, para o exercício de 2018; Projeto de Lei 

nº 145, de 2017, do Poder Executivo, que autoriza o Executivo 
municipal a abrir créditos adicionais suplementar e especial no 
orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 
2017; Projeto de Lei nº 146, de 2017, do Poder Executivo, que 
autoriza o Chefe do Executivo municipal a firmar contrato com a 
Copel Distribuição S.A., visando à retirada de poste de energia 
elétrica. Concluída a leitura dos projetos de lei, o Presidente os 
encaminhou à apreciação das comissões permanentes deste 
Legislativo. O Presidente indeferiu o pedido de urgência solicitado 
pelo Poder Executivo ao Projeto de Lei nº 145, de 2017, ante o 
disposto no § 5º do artigo 185 do Regimento Interno. Informou, 
então, aos Senhores Vereadores que o prazo de 14 dias para 
apresentação de emendas no Projeto de Lei nº 140, de 2017, que 
estima a receita e fixa a despesa do Município de Toledo, para o 
exercício de 2018, se encerra no dia 17 de outubro. INDICAÇÕES: 
Indicação nº 946, de 2017, do Parlamentar Ademar Dorfschmidt: 
pavimentação asfáltica e implantação de iluminação pública em 
toda a extensão da rua Humberto da Luz Arcanjo, no Loteamento 
Nascer do Sol; Indicação nº 947, de 2017, do Parlamentar 
Ademar Dorfschmidt: Arquivada nos termos da alínea “e” do inciso 
II do § 1º do art. 174 do Regimento Interno; Indicação nº 948, de 
2017, do Parlamentar Airton Savello: calçamento do passeio na 
Rua Mario Fontana entre a Rua Tomás Gonzaga até a Rua 
Fernandes Vieira; Indicação nº 949, de 2017, do Parlamentar 
Antonio Zóio: realização de pesquisa de satisfação e qualidade da 
merenda escolar servida na rede municipal de ensino; Indicação 
nº 950, de 2017, do Parlamentar Edmundo Fernandes: instalação 
de lixeiras adicionais no Terminal Urbano Luiz Grando; Indicação 
nº 951, de 2017, do Parlamentar Gabriel Baierle: construção de 
quadra de areia no Centro da Juventude do Jardim Coopagro; 
Indicação nº 952, de 2017, do Parlamentar Gabriel Baierle: 
construção de pistas de skate nos Centros da Juventude do 
Jardim Coopagro e do Jardim Europa; Indicação nº 953, de 2017, 
do Parlamentar Gabriel Baierle: instalação de redutor de 
velocidade na Rua Suíça, no Jardim Porto Alegre; Indicação nº 
954, de 2017, do Parlamentar Genivaldo Paes: Arquivada nos 
termos da alínea “e” do inciso II do § 1º do art. 174 do Regimento 
Interno; Indicação nº 955, de 2017, do Parlamentar Genivaldo 
Paes: Arquivada nos termos da alínea “e” do inciso II do § 1º do art. 
174 do Regimento Interno; Indicação nº 956, de 2017, do 
Parlamentar Genivaldo Paes: Arquivada nos termos da alínea “e” 
do inciso II do § 1º do art. 174 do Regimento Interno; Indicação nº 
957, de 2017, do Parlamentar Leandro Moura: viabilizar a ligação 
da Rua Oscar Pedrini com a Rua Arlei Leonardi no Jardim 
Maracanã; Indicação nº 958, de 2017, do Parlamentar Leandro 
Moura: melhorias na Rua Oscar Pedrini no Jardim Maracanã; 
Indicação nº 959, de 2017, do Parlamentar Leandro Moura: 
Arquivada nos termos da alínea “e” do inciso II do § 1º do art. 174 
do Regimento Interno; Indicação nº 960, de 2017, do Parlamentar 
Leoclides Bisognin: Arquivada nos termos da alínea “e” do inciso II 
do § 1º do art. 174 do Regimento Interno; Indicação nº 961, de 
2017, da Parlamentar Olinda Fiorentin: implantação de mini 
rotatória no cruzamento das ruas Carlos Barbosa e 3 de Outubro, 
na Vila Industrial; Indicação nº 962, de 2017, da Parlamentar 
Olinda Fiorentin: implantação de bebedouros acoplados para 
pessoas e animais nos logradouros públicos do município de 
Toledo; Indicação nº 963, de 2017, da Parlamentar Olinda 
Fiorentin: implantação de mini rotatória no cruzamento das ruas 
Guaíra e Augusto Formighieri, no Jardim La Salle; Indicação nº 
964, de 2017, do Parlamentar Renato Reimann: disponibilização 
de contêineres para recolher entulho e lixo dos cemitérios dos 
Distritos de Vila Nova e Novo Sobradinho; Indicação nº 965, de 
2017, do Parlamentar Renato Reimann: construção de novas 
instalações para o CMEI Fani Matilde Bilibio, no Distrito de Vila 
Nova; Indicação nº 966, de 2017, do Parlamentar Renato 
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Reimann: realização de pintura externa do Ginásio Jaime Zeni, no 
Jardim Porto Alegre; Indicação nº 967, de 2017, do Parlamentar 
Vagner Delabio: recapeamento asfáltico na Rua Itália, trecho que 
fica entre as Ruas Alemanha e Portugal; Indicação nº 968, de 
2017, do Parlamentar Vagner Delabio: Arquivada nos termos da 
alínea “e” do inciso II do § 1º do art. 174 do Regimento Interno; 
Indicação nº 969, de 2017, do Parlamentar Valtencir Careca: 
Arquivada nos termos da alínea “e” do inciso II do § 1º do art. 174 
do Regimento Interno; Indicação nº 970, de 2017, do Parlamentar 
Valtencir Careca: construção de módulos policiais na Grande 
Pioneiro e Jardim Coopagro; Indicação nº 971, de 2017, do 
Parlamentar Walmor Lodi: promoção do slogan “Toledo, Capital do 
Agronegócio”. Concluída a apresentação das indicações, o 
Presidente as encaminhou ao Chefe do Poder Executivo. 
REQUERIMENTOS SUJEITOS A DELIBERAÇÃO DO 
PLENÁRIO: Requerimento nº 159, de 2017, dos Parlamentares 
Airton Savello, Ademar Dorfschmidt, Leoclides Bisognin, Antonio 
Zóio, Corazza Neto, Genivaldo Paes, Leandro Moura, Neudi 
Mosconi, Olinda Fiorentin, Renato Reimann e Walmor Lodi: 
moção de aplausos à COPEL- Companhia Paranaense de 
Energia pelos 63 anos de atividade em Toledo. Colocado em 
discussão, nenhum Vereador se manifestou para debater o 
requerimento, desta forma, nos termos do Regimento Interno, 
o silêncio importou em aprovação tácita. Requerimento nº 160, 
de 2017, dos Parlamentares Airton Savello, Ademar Dorfschmidt, 
Leoclides Bisognin, Antonio Zóio, Corazza Neto, Genivaldo Paes, 
Leandro Moura, Neudi Mosconi, Olinda Fiorentin, Renato Reimann 
e Walmor Lodi: moção de aplausos à Associação Comercial e 
Empresarial de Toledo (ACIT) pela realização da Feira de 
Máquinas, Automação e Indústria (FEMAI) e Innova Cities 
Internacional Businnes 2017. Colocado em discussão, nenhum 
Vereador se manifestou para debater o requerimento, desta 
forma, nos termos do Regimento Interno, o silêncio importou 
em aprovação tácita. Requerimento nº 161, de 2017, dos 
Parlamentares Vagner Delabio, Airton Savello, Corazza Neto, 
Edmundo Fernandes, Gabriel Baierle, Marcos Zanetti, Neudi 
Mosconi e Olinda Fiorentin: moção de aplausos ao Maestro 
Nelson Engelmann por reger o espetáculo “Kopélia – A cidade 
encantada” e também por serviços prestados à cultura Toledana. 
Colocado em discussão, nenhum Vereador se manifestou para 
debater o requerimento, desta forma, nos termos do Regimento 
Interno, o silêncio importou em aprovação tácita. Requerimento 
nº 162, de 2017, dos Parlamentares Edmundo Fernandes, 
Ademar Dorfschmidt, Airton Savello, Antonio Zóio, Corazza Neto, 
Gabriel Baierle, Genivaldo Paes, Leandro Moura, Marcos Zanetti, 
Marli do Esporte, Neudi Mosconi, Olinda Fiorentin, Vagner Delabio 
e Valtencir Careca, com apoiamento: moção de aplausos ao 
Restaurante Peixe Frito Pantanal por adotar práticas sustentáveis 
em seu empreendimento. Colocado em discussão, nenhum 
Vereador se manifestou para debater o requerimento, desta 
forma, nos termos do Regimento Interno, o silêncio importou 
em aprovação tácita. REQUERIMENTOS SUJEITOS A 
DESPACHO DO PRESIDENTE: Requerimento nº 163, de 2017, 
do Parlamentar Antonio Zóio: solicita informações sobre 
fiscalização de loteamentos; Requerimento nº 164, de 2017, do 
Parlamentar Antonio Zóio: solicita informações sobre merenda 
escolar no Município; Requerimento nº 165, de 2017, do 
Parlamentar Corazza Neto: solicita informações a respeito da 
empresa terceirizada Barreiras Prestadora de Serviços; 
Requerimento nº 166, de 2017, dos Parlamentar Leoclides 
Bisognin: solicita informações sobre a Central de Compras 
instituída no Poder Público Municipal. Após a apresentação dos 
requerimentos, o Presidente determinou ao Departamento 
Legislativo que procedesse os devidos encaminhamentos. Na 

sequência, o Presidente passou a palavra ao Senhor Remi 
Schorn, Diretor-Geral da Unioeste, entidade devidamente 
inscrita em conformidade com o artigo 295 do Regimento 
Interno, que dispõe sobre a participação da sociedade civil em 
sessão ordinária (00:22:36)*.

GRANDE EXPEDIENTE
Fizeram o uso da palavra os seguintes Parlamentares: Genivaldo 
Paes, Leoclides Bisognin, Luís Fritzen, Marcos Zanetti e Marli do 
Esporte. Neste momento o Presidente suspendeu a sessão por 
alguns minutos, retomando os trabalhos na sequência. Dando 
continuidade fizeram o uso da palavra os seguintes Parlamentares: 
Olinda Fiorentin, Vagner Delabio, Ademar Dorfschmidt, Airton 
Savello, Antonio Zóio e Edmundo Fernandes (00:38:51)*. Os 
Vereadores Neudi Mosconi, Corazza Neto e Gabriel Baierle 
pediram para somar seu tempo ao horário de lideranças. Passado 
para o pronunciamento dos líderes de bancadas, do governo e da 
oposição, os Parlamentares fizeram uso da palavra na seguinte 
ordem: Corazza Neto (Líder do PDT), Gabriel Baierle (Líder 
do Bloco União por Toledo), Marli do Esporte (Líder do Bloco 
Fiscalização com Ética e Transparência), Vagner Delabio (Líder 
do Bloco Por um Toledo Melhor), Antonio Zóio (Líder do PSL), 
Ademar Dorfschmidt (Líder de Oposição), Neudi Mosconi (Líder 
de Governo) e Luís Fritzen (Líder do Bloco União e Amor por 
Toledo) (02:04:07)*.

ORDEM DO DIA
Confirmada a presença dos Parlamentares e havendo quórum, 
deu-se início à Ordem do Dia. MATÉRIAS EM PRIMEIRO 
TURNO (regime de urgência): Projeto de Lei nº 119, de 2017, 
do Poder Executivo, que autoriza o Executivo municipal a efetuar 
investimentos em imóvel pertencente à Associação de Moradores 
e Amigos de Linha Floriano, neste Município. Para discussão, o 
Vereador Neudi Mosconi, devidamente inscrito, fez o uso da 
tribuna (02:59:36)*. Colocado em primeira votação global, o 
Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade. Concluída a votação, 
o Vereador Luís Fritzen acessou a tribuna para declarar seu voto 
(03:04:39)*. Projeto de Lei nº 124, de 2017, do Poder Executivo, 
autoriza o Poder Executivo municipal a contratar operações de 
crédito com a Agência de Fomento do Paraná S.A. Para discussão, 
os Vereadores Leoclides Bisognin, Neudi Mosconi e Ademar 
Dorfschmidt, devidamente inscritos, fizeram o uso da tribuna 
(03:06:33)*. Anunciada a votação do Projeto, os Vereadores Luís 
Fritzen e Walmor Lodi acessaram a tribuna para encaminhar seu 
voto (03:24:39)*. Colocado em primeira votação global, o Projeto 
de Lei foi aprovado por unanimidade. Concluída a votação, os 
Vereadores Vagner Delabio, Ademar Dorfschmidt, Antonio Zóio, 
Genivaldo Paes, Neudi Mosconi e Leoclides Bisognin acessaram 
a tribuna para declarar seu voto (03:28:12)*. MATÉRIAS EM 
SEGUNDO TURNO: Projeto de Lei nº 81, de 2017, do Poder 
Executivo, que altera a legislação que instituiu o Programa de 
Urbanização e Revitalização de áreas urbanas em sedes distritais 
e em localidades do interior do Município. Na ausência de 
inscrições para discussão do projeto passou-se a votação. 
Colocado em segunda votação global, o Projeto de Lei foi 
aprovado por unanimidade. Projeto de Lei nº 94, de 2017, do 
Poder Executivo, que aprova o Plano Municipal de Recursos 
Hídricos de Toledo – PMRH. Para discussão, os Vereadores 
Leoclides Bisognin e Neudi Mosconi, devidamente inscritos, 
fizeram o uso da tribuna (03:43:05)*. Colocado em segunda 
votação global, o Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade. 
Projeto de Lei nº 116, de 2017, do Poder Executivo, que dispõe 
sobre a reestruturação do Conselho de Desenvolvimento 
Econômico de Toledo (COMDET) e institui o Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Econômico de Toledo (FMDET). Para discussão, 
o Vereador Neudi Mosconi, devidamente inscrito, fez o uso da 



27Ano VIII		     Toledo, 25 de outubro de 2017         PáginaEdição nº 1.867

tribuna (04:04:09)*. Colocado em segunda votação global, o 
Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade. Projeto de Lei nº 
120, de 2017, do Poder Executivo, que prorroga o prazo para 
cumprimento de encargo pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde 
Costa Oeste do Paraná (CISCOPAR). Na ausência de inscrições 
para discussão do projeto passou-se a votação. Colocado em 
segunda votação global, o Projeto de Lei foi aprovado por 
unanimidade. Concluída as votações das matérias em primeiro 
turno, o Presidente cientificou o Plenário de que os Projetos de Lei 
nº 81, 94, 116 e 120, de 2017, com deliberação favorável em turno 
final, nesta sessão, seriam encaminhados, em forma de 
autógrafos, ao Chefe do Poder Executivo do Município para a 
competente sanção legal. MATÉRIAS EM PRIMEIRO TURNO: 
Projeto de Lei nº 80, de 2017, da Mesa, que regulamenta a 
progressão por qualificação dos servidores públicos municipais do 
Poder Legislativo do Município de Toledo.(com Substitutivo 
apresentado pela CLR e Emenda Modificativa ao Substitutivo 
apresentada pela CTA, disponível em Documentos Acessórios no 
SAPL). Na ausência de inscrições para discussão da Emenda 
Modificativa ao Substitutivo apresentada pela CTA passou-se a 
votação. Colocada em votação global, a Emenda Modificativa foi 
aprovada por unanimidade. Na sequência passou-se a discussão 
do Projeto e os Vereadores Leoclides Bisognin, Corazza Neto e 
Neudi Mosconi, devidamente inscritos, fizeram o uso da tribuna 
(04:18:51)*. Colocado em primeira votação global, o Projeto de Lei 
foi aprovado por unanimidade. Concluída a votação, o Vereador 
Vagner Delabio acessou a tribuna para declarar seu voto 
(04:33:34)*. Projeto de Lei nº 99, de 2017, do Poder Executivo, 
que revoga a Lei “R” nº 17/2010, procede à desafetação e autoriza 
a alienação de bens imóveis pertencentes ao patrimônio do 
Município de Toledo, visando à implementação de políticas de 
incentivo à industrialização. (com Emenda Modificativa 
apresentada pela CFO, disponível em Documentos Acessórios no 
SAPL). Na ausência de inscrições para discussão da Emenda 
Modificativa apresentada pela CFO passou-se a votação. 
Colocada em votação global, a Emenda Modificativa foi aprovada 
por unanimidade. Na sequência passou-se a discussão do Projeto 
e os Vereadores Leoclides Bisognin, Corazza Neto e Neudi 
Mosconi, devidamente inscritos, fizeram o uso da tribuna 
(04:37:04)*. Colocado em primeira votação global, o Projeto de Lei 
foi aprovado por unanimidade. Concluída a votação, o Vereador 
Vagner Delabio acessou a tribuna para declarar seu voto 
(04:48:30)*. Projeto de Lei nº 114, de 2017, da Mesa, que 
concede o Título de Cidadão Honorário do Município de Toledo a 
Ricardo José Magalhães Barros. Para discussão, os Parlamentares 
Leoclides Bisognin, Corazza Neto, Neudi Mosconi e Marli do 
Esporte, devidamente inscritos, fizeram o uso da tribuna 
(04:50:59)*. Durante as discussões, o Presidente colocou em 
votação a prorrogação da Ordem do Dia, que foi aprovada por 
unanimidade. Anunciada a votação do Projeto, os Parlamentares 
Luís Fritzen, Ademar Dorfschmidt, Marcos Zanetti e Antonio Zóio 
acessaram a tribuna para encaminhar seu voto (05:28:37)*. O 
Presidente suspendeu a sessão por cinco minutos, retomando os 
trabalhos na sequência. Colocado em primeira votação global, o 
Projeto de Lei foi aprovado por maioria, sendo dez votos favoráveis 
e oito contrários (10X8). Votaram contrários ao Projeto os 
seguintes Parlamentares: Marcos Zanetti, Marly Zanete, Antonio 
Zóio, Ademar Dorfschmidt, Leoclides Bisognin, Marli do Esporte, 
Corazza Neto e Genivaldo Paes. Concluída a votação, os 
Parlamentares Genivaldo Paes, Marli do Esporte, Corazza Neto, 
Neudi Mosconi, Leoclides Bisognin, Vagner Delabio, Walmor Lodi 
e Olinda Fiorentin acessaram a tribuna para declarar seu voto 
(05:48:04)*. Projeto de Lei nº 117, de 2017, do Poder Executivo, 
que autoriza o Executivo municipal a efetuar investimentos em 

imóvel pertencente ao Estado do Paraná. Para discussão, os 
Parlamentares Corazza Neto e Neudi Mosconi, devidamente 
inscritos, fizeram o uso da tribuna (06:07:49)*. Colocado em 
primeira votação global, o Projeto de Lei foi aprovado por 
unanimidade. Projeto de Lei nº 122, de 2017, do Poder Executivo, 
que concede o Título de Cidadão Honorário do Município de 
Toledo a Carlos Alberto Richa. Anunciada a matéria, o Vereador 
Vagner Delabio apresentou Requerimento de adiamento de 
discussão que, acatado pelo Presidente, foi colocado em votação. 
Anunciada a votação do Requerimento, os Parlamentares Marcos 
Zanetti, Vagner Delabio, Corazza Neto, Leoclides Bisognin, 
Antonio Zóio, e Marli do Esporte acessaram a tribuna para 
encaminhar seu voto (06:17:38)*. Colocado em votação global, o 
Requerimento foi aprovado por maioria, sendo dez votos 
favoráveis e nove contrários, com o voto de desempate exercido 
pelo Presidente (10X9). Votaram contrários ao Requerimento os 
seguintes Parlamentares: Genivaldo Paes, Marli do Esporte, 
Marcos Zanetti, Ademar Dorfschmidt, Leoclides Bisognin, Gabriel 
Baierle, Corazza Neto, Marly Zanete e Antonio Zóio. Neste 
momento o Presidente suspendeu a sessão por alguns minutos, 
retomando os trabalhos na sequência. Projeto de Lei nº 126, de 
2017, do Poder Executivo, que altera a legislação que instituiu o 
Conselho Municipal de Desenvolvimento e Acompanhamento do 
Plano Diretor – CMDAPD e a Comissão Municipal de Urbanismo 
– COMURB. Para discussão, o Parlamentar Corazza Neto, 
devidamente inscrito, fez o uso da tribuna (06:46:51)*. Colocado 
em primeira votação global, o Projeto de Lei foi aprovado por 
unanimidade. Projeto de Resolução nº 11, de 2017, da Mesa, 
que outorga Medalha Willy Barth a Lourdes Kappes. Anunciada a 
matéria, o Vereador Airton Savello apresentou Requerimento 
assinado pelos Vereadores Neudi Mosconi, Airton Savello, 
Edmundo Fernandes, Leandro Moura, Luís Fritzen, Olinda 
Fiorentin, Renato Reimann, Vagner Delabio e Walmor Lodi, de 
adiamento de discussão que, acatado pelo Presidente, foi 
colocado em votação. Anunciada a votação do Requerimento, os 
Parlamentares Marcos Zanetti, Marli do Esporte, Ademar 
Dorfschmidt, Leoclides Bisognin, Gabriel Baierle, Antonio Zóio, 
Edmundo Fernandes, Corazza Neto e Neudi Mosconi acessaram 
a tribuna para encaminhar seu voto (06:50:11)*. O Vereador Neudi 
Mosconi solicitou a retirada do requerimento, antes de aberto o 
sistema de votação, que foi acatada pelo Presidente. Na sequência 
passou-se a discussão do Projeto de Resolução e os 
Parlamentares Corazza Neto e Marli do Esporte, devidamente 
inscritos, fizeram o uso da tribuna (07:10:01)*. Anunciada a 
votação do Projeto de Resolução, os Parlamentares Olinda 
Fiorentin, Leandro Moura, Walmor Lodi e Vagner Delabio 
acessaram a tribuna para encaminhar seu voto (07:21:25)*. 
Colocado em primeira votação global, o Projeto de Resolução foi 
aprovado por unanimidade. Concluídas as votações das matérias 
em primeiro turno, o Presidente cientificou o Plenário de que os 
Projetos de Lei nº 80, 99, 114, 117, 119, 124 e 126, de 2017, e o 
Projeto de Resolução nº 11, de 2017, aprovados em primeiro turno 
nesta sessão, seriam apreciados em turno final na Ordem do Dia 
da próxima sessão. PROMULGAÇÃO DA RESOLUÇÃO: Na 
sequência, o Presidente fez a promulgação da Resolução nº 
11, de 9 de outubro de 2017, relativa ao Projeto de Resolução 
nº 12, de 2017, que referenda Primeiro Termo Aditivo ao 
Convênio celebrado entre o Município de Toledo e o Tribunal 
de Justiça do Estado do Paraná, visando agilizar e melhorar a 
qualidade da prestação jurisdicional na Comarca de Toledo. 
Concluída a promulgação, o Presidente determinou ao 
Departamento Legislativo que providenciasse a publicação da 
Resolução no Órgão Oficial do Município de Toledo, e fizesse o 
comunicado de seu teor ao Chefe do Executivo toledano. 
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Cumprida a finalidade da sessão ordinária e nada mais havendo para ser tratado, o Presidente da Câmara, Vereador Renato Reimann, 
declarou encerrados os trabalhos às vinte e uma horas e quarenta e oito minutos (21h48min), determinando a lavratura desta Ata, que 
segue assinada por ele e pela Primeira-Secretária, Vereadora Olinda Fiorentin. 

RENATO REIMANN 								                OLINDA FIORENTIN
Presidente da Câmara Municipal                						                Primeira-Secretária

APROVADA INDEPENDENTE DE VOTAÇÃO
(Regimento Interno, art. 110, § 1°)

SALA DAS SESSÕES, 23 de outubro de 2017

Presidente do Legislativo

ATA DA DÉCIMA SEXTA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA SEXTA 
LEGISLATURA.
Aos cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete (05.10.2017), quinta-feira, às onze horas e três minutos 
(11h03min), no Auditório e Plenário Edílio Ferreira da Câmara Municipal de Toledo, Estado do Paraná, realizou-se a Décima 
Sexta Sessão Extraordinária, da Primeira Sessão Legislativa, da Décima Sexta Legislatura, sob a direção do Vereador Renato 
Reimann, Presidente do Legislativo, e secretariada pela Vereadora Olinda Fiorentin, Primeira-Secretária. Registraram presença 
os seguintes Parlamentares: Ademar Dorfschmidt, Airton Savello, Antônio Zóio, Corazza Neto, Edmundo Fernandes, Gabriel 
Baierle, Genivaldo Paes, Leandro Moura, Leoclides Bisognin, Luís Fritzen, Marcos Zanetti, Marly Zanete, Neudi Mosconi, Olinda 
Fiorentin, Renato Reimann, Vagner Delabio, Valtencir Careca e Walmor Lodi. Os Parlamentares Marli do Esporte e Genivaldo 
Paes não estavam presentes em razão de não terem sido cientificados desta sessão. Havendo quórum legal, o Presidente 
conclamou a proteção de Deus e declarou abertos os trabalhos da sessão. Solicitou então, à Primeira-Secretária que fizesse a 
leitura do Requerimento subscrito pela maioria dos Parlamentares, para a realização de uma sessão extraordinária.

ORDEM DO DIA
MATÉRIAS EM SEGUNDO TURNO: Projeto de Lei nº 109, de 2017, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o Município de 
Toledo a efetuar investimentos em imóvel pertencente ao Estado do Paraná. Na ausência de inscrições para discussão do projeto 
passou-se a votação. Colocado em segunda votação global, o Projeto foi aprovado por unanimidade. Projeto de Lei nº 132, de 2017, 
de autoria do Poder Executivo, que autoriza o Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-
programa do Município de Toledo, para o exercício de 2017, e altera a Lei “R” nº 81/2017. Na ausência de inscrições para discussão 
do projeto passou-se a votação. Colocado em segunda votação global, o Projeto foi aprovado por unanimidade. Concluída as votações 
das matérias em segundo turno, o Presidente cientificou o Plenário de que os Projetos de Lei nº 109 e 132, de 2017, com deliberação 
favorável em turno final, nesta sessão, seriam encaminhados, em forma de autógrafos, ao Chefe do Poder Executivo do Município 
para a competente sanção legal. Concluída a Ordem do Dia e cumprida a finalidade da sessão extraordinária, o Presidente declarou 
encerrados os trabalhos às onze horas e oito minutos (11h08min), determinando a lavratura desta Ata, que segue assinada por ele e 
pela Primeira-Secretária, Vereadora Olinda Fiorentin. 

RENATO REIMANN                                							              OLINDA FIORENTIN
Presidente da Câmara Municipal          							                 Primeira-Secretária

APROVADA INDEPENDENTE DE VOTAÇÃO
(Regimento Interno, art. 110, § 1°)

SALA DAS SESSÕES, 23 de outubro de 2017

Presidente do Legislativo

ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

Edital de Convocação 14/2017

A Caixa de Assistência dos Servidores Municipais de Toledo, convoca os membros do Conselho Diretor, para reunião 
extraordinária desta Autarquia, no dia 26 de outubro de 2017, às 15 horas, nas dependências da Prefeitura Municipal, sala de 
reuniões do Gabinete do Prefeito, sito à Rua Raimundo Leonardi, 1586, centro, Toledo/PR, tendo como pauta:                                     

1) - Parecer Jurídico nº 127/2017, da Assessoria Jurídica do Município.
Toledo, 23 de outubro de 2017.

ANGELA MARIA ZOLETTI
Superintendente
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